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BR-163 terá
40 ações de
prevenção de
acidentes até
o Carnaval
A Nova Rota do Oeste integra a Ope-
ração Rodovida 2025 em Mato Grosso 
com a execução de 40 ações voltadas 
aos motoristas que percorrem a BR-163. 
A iniciativa tem como foco reforçar 
a segurança viária e integra o pacote 
de ações da Concessionária desenvol-
vido em parceria com a PRF e ANTT.                                                                                                                                            
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OPORTUNIDADES E RECURSOS

Mercado
empreendedor:
desafi ador
às startups

O empreendedorismo 
e o universo das startups 
sempre foram fundamentais 
para a transformação dos 
mercados. Em um contexto 
cada vez mais competitivo e 
desafi ador, a inovação deixa de 
ser apenas um diferencial e se 
torna elemento essencial para a 
sustentabilidade dos negócios.                                                                                                                                        
                                         Página - 4

ARTE

Estado entrega duplicação da 
BR-163 entre Sinop e Nova Mutum
Após décadas de espera, o governo de Mato Grosso entregou nesta 
quinta (18) a duplicação da BR-163 entre Sinop e Nova Mutum. A obra 
foi marcada por uma expedição ofi cial pela rodovia, principal corredor 
logístico do Norte e Médio Norte, por onde passam diariamente mi-
lhares de veículos e cargas que sustentam a economia regional local.                                                                                                                                           
                                                                                                                    Página - 3

SAÚDE LUVERDENSE

Lucas do Rio Verde foi um dos municípios contemplados com um Retinógrafo portátil. A iniciativa é do Governo do Estado 
de Mato Grosso, por meio da Secretaria de Estado de Saúde. Inicialmente, foram entregues 70 equipamentos, mas a meta é 
garantir pelo menos um para cada município. O investimento faz parte do projeto de expansão do Programa de Saúde Digital 
do estado.                                                                                                                                                                     Página - 7

 Lucas recebe
 retinógrafo
 do Governo

DIVULGAÇÃO
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Ranking dos Políticos Editorial

A chance desperdiçada de
aprovar o projeto antifacção

É lamentável que embates políticos tenham inviabilizado a 
aprovação neste ano do projeto de lei que dá mais meios ao 
Estado para enfrentar facções criminosas. Entendimentos entre 
governo e oposição tendem a ficar mais difíceis à medida que 
se aproximam as eleições.

Isso é particularmente verdadeiro tratando-se de um tema, a 
segurança pública, que cresceu entre as maiores preocupações 
do eleitorado —segundo pesquisa feita neste mês pelo Data-
folha, esse é o principal problema do país para 16% dos brasi-
leiros aptos a votar, percentual só superado pela saúde (20%).

A direita costuma levar vantagem nesse debate, não raro 
graças a discursos populistas e práticas truculentas. O projeto 
antifacções foi uma tentativa tardia do governo Lula de respon-
der ao avanço escabroso do crime organizado, com atuação em 
territórios, economias e, tudo indica, setores do próprio poder 
público.

Não espanta que, nesse contexto, o diploma tenha se torna-
do um objeto de disputa entre governistas e oposicionistas na 
Câmara dos Deputados, onde os segundos levaram vantagem. 
Já o Senado conseguiu produzir um texto consensual, aprovado 
por 64 votos a favor e nenhum contrário. Mas, com o retorno à 
Câmara, o impasse se impôs de novo.

Congresso e governo não deveriam desperdiçar essa opor-
tunidade. A versão mais recente do projeto, ainda que possa 
merecer ajustes, combinou com equilíbrio razoável repressão 
penal, estrangulamento patrimonial, modernização investigati-
va e cooperação interinstitucional.

Tipificam-se os crimes de facção criminosa, milícia privada 
e domínio territorial como espécies de organização criminosa, 
reconhecendo uma realidade incômoda: há regiões em que o 
Estado perdeu sua autoridade.

Outro avanço é o fortalecimento das Forças Integradas de 
Combate ao Crime Organizado, com ampliação de sua composi-
ção para incluir Ministério Público, Banco Central, Receita Fede-
ral e Comissão de Valores Mobiliários.

Assim, segurança pública deixa de ser assunto exclusiva-
mente policial e passa a ser tratada como política de prote-
ção da economia, do sistema financeiro e da vida cotidiana. 
Ademais, a criação de bancos de dados nacionais e estaduais 
permitirá atuação coordenada contra redes criminosas e seus 
financiadores.

Soma-se a isso a regulamentação do uso de softwares es-
piões, mediante ordem judicial e mecanismos de auditoria, 
como resposta à sofisticação tecnológica das organizações cri-
minosas. Cria-se ainda uma taxação de 15% sobre apostas on-
line (bets) para financiar políticas de segurança.

Decerto haverá dispositivos a serem examinados com mais 
detalhe no texto, mas nada deveria impedir a aprovação tem-
pestiva do que há nele de mais essencial. Os escândalos recen-
tes no Rio de Janeiro dão ideia do preço que se paga pela com-
placência com o crime organizado.

“ “A versão mais recente do projeto, ainda que 
possa merecer ajustes, combinou com equilíbrio 
razoável repressão penal, estrangulamento pa-
trimonial, modernização investigativa e coope-
ração interinstitucional

CONDENADO POR IMPORTUNAÇÃO 
Um professor de matemática foi condenado 
a dois anos e três meses por importunação 
sexual contra uma aluna na Escola Estadual 
José Aparecido Ribeiro, em Nova Mutum. 
Contudo, o réu pode responder em liberdade. 
A Secretaria Estadual de Educação (Seduc) 
informou, em nota, que afastou o professor em 
2022 — data em que o crime ocorreu — e, após 
verificar as evidências do caso, fez a quebra 
do contrato. A sentença ainda destacou que, 
além do relato da estudante, outras colegas 
confirmaram comportamentos inadequados 
do professor, como comentários sobre a be-
leza das alunas e atitudes que normalizavam 
assédio. Em junho de 2022, o professor “pra-
ticou ato libidinoso contra a aluna (...), sem a 
sua anuência e com o objetivo de satisfazer a 
própria lascívia”, conforme a denúncia da 1ª 
Promotoria de Justiça Criminal do município. 
No dia do crime, a aluna pediu ajuda ao pro-
fessor para resolver uma atividade. Quando 
o docente chegou até ela “e aproveitando-se 
da aproximação, lascivamente passou a mão 
no ombro descendo até o seio da ofendida”, 
segundo a denúncia.

HISTÓRICO POLÊMICO
O advogado Cláudio Dalledone, que protagoni-
zou um bate-boca com a juíza Mônica Catarina 
Perri Siqueira, da 1ª Vara Criminal de Cuiabá, 
durante o julgamento de seu cliente, o inves-
tigador da Polícia Civil Mário Wilson Vieira da 
Silva Gonçalves, acumula episódios polêmicos 
ao longo da carreira como criminalista. Em 
maio/2021, durante o julgamento, no Tribu-
nal do Júri de Guarapuava/PR, de Luiz Felipe 
Manvailer, condenado pelo feminicídio da ad-
vogada Tatiane Spitzner, Dalledone pediu que 
uma advogada o auxiliasse na reprodução das 
agressões sofridas pela vítima. No plenário, 
ele simulou a violência ao esganar, empurrar e 
sacudir a colega, chegando a quase derrubá-la 
no chão na tentativa de convencer os jurados 
de que Manvailer não teria conseguido agir da 
forma descrita pela acusação.

ACUSAÇÃO DE RACISMO
Já em 2017, o advogado foi acusado por uma 
promotora de Justiça de racismo e misoginia 
após um bate-boca durante uma audiência do 
Tribunal do Júri em Curitiba, na fase de deba-
tes. À época, conforme noticiado, a promotora 
mandou o advogado “calar a boca”. Em respos-
ta, Dalledone afirmou que ela “vinha da Bahia 
para querer botar ordem no Paraná” e que se 
comportava “como se estivesse na cozinha de 
casa”.

O Corpo de Bombeiros resgatou, na tarde desta quinta (18), um tatu-bola que estava dentro de 
uma residência na Rua Laudelina Ribeiro dos Santos, em Confresa. Segundo o solicitante, ao che-
garem à residência, os moradores avistaram o animal, de aproximadamente 20 centímetros, no 
interior do imóvel. A equipe do 2º Núcleo Bombeiro Militar (2º NBM) foi acionada por volta das 14h 
e rapidamente realizou o resgate do animal. Durante a ação, os bombeiros militares utilizaram os 
equipamentos adequados para preservar a integridade do animal e a segurança da equipe. Após 
o resgate, o tatu-bola foi encaminhado a um veterinário credenciado pelo Estado.

IMAGEM DO DIA
Foto: Assessoria

Contratos Imobiliários: por que compreender 
cada cláusula é essencial para relações
seguras no mercado

Os contratos imobiliários repre-
sentam o alicerce de qualquer tran-
sação envolvendo compra, venda, lo-
cação ou incorporação de imóveis. Em 
um mercado cada vez mais dinâmico 
e profissionalizado, compreender a 
estrutura, a função e os riscos de cada 
cláusula deixou de ser um diferencial 
e se tornou uma necessidade.

Mais do que formalidades, os con-
tratos são instrumentos que asse-
guram direitos, delimitam respon-
sabilidades e reduzem incertezas. 
O entendimento técnico, aliado à 
prática cotidiana das negociações, é 
fundamental para garantir segurança 
jurídica e evitar litígios futuros, es-
pecialmente em operações de maior 
valor agregado.

Um contrato eficiente é aquele que 
elimina ambiguidades. Termos vagos, 
lacunas ou cláusulas contraditórias 
abrem portas para conflitos, enquan-
to a precisão sobre objeto, condições 
de pagamento, prazos, obrigações de 
cada parte, garantias e penalidades 
dá previsibilidade às relações.

No mercado imobiliário, isso signi-
fica mais do que segurança jurídica: 
significa proteger o consumidor, o in-
vestidor e o próprio corretor, que de-
pende da solidez da negociação para 
manter sua credibilidade.

Boa parte dos litígios imobiliários 
nasce de falhas simples que pode-
riam ser evitadas com uma revisão 
técnica adequada, como a falta de in-
formações completas sobre o imóvel, 
cláusulas de rescisão mal redigidas, 

definições insuficientes sobre respon-
sabilidades em reformas ou pendên-
cias e inconsistências entre contrato, 
proposta e documentos anexos. Uma 
análise preventiva é sempre mais ba-
rata e eficiente do que a resolução de 
conflitos posteriores.

O fortalecimento do mercado 
imobiliário depende da qualificação 
constante de todos os profissionais 
envolvidos. Corretores, advogados, 
construtores e incorporadores têm 
papéis complementares e decisivos 
para garantir negociações mais trans-
parentes e seguras, o que exige atua-
lização permanente sobre legislação, 
jurisprudência e boas práticas contra-
tuais.

Em última análise, a confiança é o 
bem mais valioso em qualquer transa-
ção imobiliária. Quando os contratos 
são elaborados e compreendidos com 
rigor técnico, todos os envolvidos se 
beneficiam: o comprador se sente 
protegido, o vendedor ganha previ-
sibilidade e o corretor fortalece sua 
imagem, consolidando relações pro-
fissionais duradouras. Investir tempo 
e atenção nos contratos imobiliários 
é investir na saúde do mercado como 
um todo.

Relações mais maduras começam 
com documentos bem estruturados e 
com profissionais comprometidos em 
compreender não apenas o que está 
escrito, mas o impacto real de cada 
cláusula.

THIAGO REBELLATO ZORZETO É ADVOGADO 
EM DIREITO CIVIL E EMPRESARIAL

THIAGO ZORZETO

No mercado imobiliário, isso significa mais do 
que segurança jurídica: significa proteger o 
consumidor, o investidor e o próprio corretor, 
que depende da solidez da negociação para 
manter sua credibilidade

Coluna Tecnologia

Para que serve o Diclofenaco? Entenda a
ação do comprimido e da pomada no corpo

Quem já sofreu uma torção jogando fu-
tebol, acordou com dor lombar intensa ou 
passou por um procedimento odontoló-
gico mais invasivo provavelmente já teve 
contato com o Diclofenaco. Amplamente 
utilizado no Brasil, o medicamento é um 
dos anti-inflamatórios mais prescritos nas 
farmácias, disponível em diferentes for-
mulações, como comprimidos, injeções e 
pomadas.

Apesar de popular, muita gente ainda 
desconhece como o Diclofenaco atua no 
organismo e quais são seus reais efeitos. 
O medicamento não “cura” a lesão em si, 
mas atua diretamente nos mecanismos 
que provocam dor, febre e inflamação, 
proporcionando alívio dos sintomas en-
quanto o corpo se recupera.

Classificado como um anti-inflamató-
rio não esteroide (AINE), o Diclofenaco 
possui três ações principais: efeito anal-
gésico, que reduz a dor; efeito antipiréti-
co, que ajuda a controlar a febre; e efeito 
anti-inflamatório, responsável por dimi-
nuir o inchaço e a inflamação. Por isso, é 
indicado para uma ampla variedade de 
situações, como dores musculares, crises 
de gota, cólicas menstruais, dores pós-
-operatórias e inflamações articulares.

O medicamento pode ser administrado 
por diferentes vias, conforme a necessida-
de clínica. A forma oral, em comprimidos 
ou drágeas, promove ação sistêmica; a 
versão tópica, em gel ou pomada, atua di-
retamente no local afetado; e a aplicação 
injetável, geralmente restrita a ambientes 
hospitalares, é utilizada em casos de dor 
aguda intensa.

A ação do Diclofenaco no organismo 

está relacionada ao bloqueio das pros-
taglandinas, substâncias liberadas pelo 
corpo após uma lesão e responsáveis por 
sinalizar dor, febre e inflamação ao cére-
bro. O medicamento atua inibindo a enzi-
ma ciclooxigenase (COX), essencial para a 
produção dessas substâncias, reduzindo 
assim a intensidade do sinal doloroso.

Na versão oral, o Diclofenaco é absor-
vido pelo trato gastrointestinal, metabo-
lizado pelo fígado e distribuído pela cor-
rente sanguínea, o que permite o alívio 
simultâneo de dores em diferentes partes 
do corpo. Já na forma tópica, o medica-
mento penetra pela pele e age nos teci-
dos subjacentes, como músculos e articu-
lações, com menor absorção sistêmica, o 
que reduz o impacto sobre o estômago.

O tempo de início do efeito varia con-
forme a forma de uso. Os comprimidos 
costumam começar a agir entre 20 e 30 
minutos após a ingestão. A versão inje-
tável apresenta ação mais rápida, sendo 
indicada para situações de dor intensa. 
Apesar de a meia-vida do Diclofenaco no 
sangue ser relativamente curta, entre uma 
e duas horas, seu efeito anti-inflamatório 
pode durar de 6 a 12 horas, especialmen-
te porque a substância tende a se concen-
trar no fluido das articulações.

Embora eficaz, o uso do Diclofenaco 
exige cautela. O consumo indiscrimina-
do ou prolongado pode provocar efeitos 
adversos importantes, como problemas 
gastrointestinais, renais e cardiovascula-
res. Por isso, o medicamento deve ser uti-
lizado apenas com orientação médica, evi-
tando a automedicação e respeitando as 
doses e o tempo de tratamento indicados.
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AVANÇANDO... Governo entrega mais 130 km de duplicação da BR-163

Estado conclui etapa histórica

CLEMERSON SM

Depois de décadas 
de espera, a duplicação da 
BR-163 entre Sinop e Nova 
Mutum foi oficialmente en-
tregue nesta semana, em 
um ato simbólico conduzi-
do pelo governador Mauro 
Mendes (União), durante a 
chamada Expedição 163. A 
iniciativa percorreu trechos 
da rodovia federal, conside-
rada o principal eixo logísti-
co entre o Norte e o Médio 
Norte de Mato Grosso, por 
onde circulam diariamente 
milhares de veículos e tone-
ladas de cargas.

A comitiva iniciou o 
trajeto em Sinop, mesmo 
sob chuva registrada desde 
a madrugada, e seguiu pela 
rodovia até Nova Mutum, 
passando por municípios 
estratégicos do corredor 
produtivo. O governador 
esteve acompanhado de 
diretores da concessionária 
Nova Rota Oeste, prefeitos, 
deputados estaduais e fe-
derais, além de outras lide-
ranças políticas e empresa-
riais da região.

Entre os gestores pre-
sentes estiveram o prefe-
ito de Sinop, Roberto Dor-
ner, o prefeito de Lucas do 
Rio Verde, Miguel Vaz, e o 
prefeito de Matupá, Bruno 
Mena. Durante o percurso, 
a primeira parada ocorreu 
em Sorriso, onde foram li-
berados 25 quilômetros da 
segunda pista entre Sinop 
e o município, trecho avalia-
do como o de melhor índice 

de qualidade do pavimento 
do país. Na sequência, a co-
mitiva passou por Lucas do 
Rio Verde, onde foram en-
tregues 49 quilômetros de 
pista duplicada no trecho 
que liga o município a Nova 
Mutum.

Em Nova Mutum, o 
governador participou da 
inauguração do viaduto de 
acesso ao centro da cidade 
e ao setor industrial, ao lado 
do prefeito Leandro Félix, 
do presidente da Câmara, 
Lucas Badan, e de vereado-
res. O ato marcou também 
a entrega oficial dos 130 
quilômetros de duplicação 
da BR-163, consolidando 
uma das principais obras de 
infraestrutura rodoviária do 
Estado.

A duplicação é consi-
derada histórica por ampliar 
a segurança viária, reduzir 
o tempo de deslocamento 
e garantir maior eficiência 
logística ao escoamento da 
produção. Os investimentos 
somam R$ 4,1 bilhões e inc-
luem, além da duplicação, a 
construção de novas pontes 
de concreto ao longo do tra-
jeto.

Entre Sinop e Sorri-
so, por exemplo, três novas 
estruturas foram erguidas 
para substituir pontes anti-
gas e ampliar a capacidade 
da rodovia. O contrato espe-
cífico do trecho entre Sorri-
so e Sinop prevê aporte de 
R$ 396 milhões, reforçando 
o compromisso com a mo-
dernização da BR-163.

Governo entrega mais 130 km de duplicação da BR-163
FOTO: JOSÉ ROBERTO GONÇALVES

CLEMERSON SM

O Plenário do Senado 
aprovou o projeto de lei que 
reduz as penas dos conde-
nados pelos atos golpistas 
de 8 de janeiro de 2023. A 
proposta recebeu 48 votos 
favoráveis, 25 contrários e 
uma abstenção, após horas 
de discussão em plenário.

De autoria do deputa-
do Marcelo Crivella (Republi-
canos-RS), o texto foi relata-
do no Senado pelo senador 
Esperidião Amin (PP-SC) e 
segue agora para a sanção 
da Presidência da República.

Conhecido como PL da 
dosimetria, o projeto havia 
sido aprovado mais cedo na 
Comissão de Constituição e 
Justiça (CCJ), também sob 
intenso debate. O principal 
ponto de divergência envol-
via a possibilidade de a redu-
ção de penas alcançar con-

CLEMERSON SM 

Em meio à ausência de 
políticas públicas específi-
cas para crianças que per-
dem familiares em crimes 
violentos, a Assembleia Le-
gislativa passou a analisar 
um projeto que prevê aten-
dimento psicológico, social 
e educacional a esse públi-
co.

A proposta foi apresen-
tada na sessão desta sema-
na pelo deputado estadual 
Gilberto Cattani e recebeu o 
nome de Lei Raquel Maziero 
Cattani, em referência à filha 
do parlamentar, assassinada 
em julho de 2024 pelo ex-
-marido, crime que deixou 
dois filhos órfãos.

Com a iniciativa, o Es-
tado poderá instituir o Pro-
grama Estadual de Prote-
ção e Assistência a Crianças 
e Adolescentes Órfãos de 
Feminicídio e Outras Vio-
lências, voltado ao amparo 
integral de vítimas indiretas 
desses crimes.

Entre as ações previs-
tas estão o acompanhamen-
to psicossocial contínuo, a 
prioridade de acesso aos 
serviços públicos estaduais, 
reforço escolar e a articula-
ção com Conselhos Tutela-
res, Ministério Público e o 
sistema de Justiça.

A motivação do proje-
to, segundo o autor, surgiu 
da constatação de que não 
há mecanismos estrutu-

PEC DA DOSIMETRIA 

Senado aprova projeto que
reduz penas do 8 de Janeiro

AMPARO 

Projeto cria apoio a órfãos
de crimes violentos

Texto limita benefício a atos golpistas e segue

FOTO: ASSESSORIA

FOTO: ASSESSORIA

Proposta prevê atendimento psicológico social e educacional

DA REPORTAGEM

Em cerimônia realizada 
em Cuiabá, Sorriso recebeu 
dois tratores e uma retro-
escavadeira pelo Programa 
Nacional de Modernização 
e Apoio à Produção Agrícola 
(Promaq), iniciativa do Minis-
tério da Agricultura e Pecu-
ária (Mapa) que contempla 
os 142 municípios de Mato 
Grosso. Os maquinários fo-
ram entregues aos municí-
pios mato-grossenses pelo 
ministro da Agricultura e 
Pecuária, Carlos Fávaro. No 
caso de Sorriso os investi-
mentos somam R$ 671 mil 
em máquinas agrícolas.

Presente na cerimônia o 
prefeito de Sorriso, Alei Fer-
nandes, agradeceu o envio 
da remessa e destacou que 
com toda certeza as máqui-
nas contribuirão para a me-
lhoria das estradas vicinais 
do Município beneficiando 
o desenvolvimento das co-
munidades rurais, a agricul-
tura familiar e o agronegócio 

NO CAMPO 

Sorriso recebe mais
de R$ 671 mil em
maquinários agrícolas

em um contexto geral. “Esse 
maquinário é resultado da 
união de todas as esferas de 
governo e de um entendi-
mento de que o Mato Grosso 
avançará muito ao fortalecer 
a base, a agricultura fami-
liar”, avalia o prefeito.

Gestor da Secretaria de 
Agricultura Familiar e Segu-
rança Alimentar, Lucas de 
Oliveira, frisa que as novas 
máquinas irão reforçar a fro-
ta que já atua diretamente 
na agricultura familiar. Para 
o secretário, essa é mais 
uma maneira de ampliar os 
recursos e auxiliar a cadeia 
produtiva local, tornando o 
braço sorrisense da agricul-
tura familiar cada dia mais 
forte. “Estamos alinhados às 
políticas públicas de apoio à 
agricultura familiar e ao for-
talecimento da economia 
rural local. 

Esses equipamentos per-
mitirão mais autonomia no 
campo e melhoria na qua-
lidade de vida dos assenta-
dos”, pontua.

denados por outros crimes 
violentos ou contra a admi-
nistração pública.

Para restringir o alcan-
ce da medida, o relator aca-
tou emenda apresentada 
pelo senador Sergio Moro 
(União-PR), que limita o be-
nefício exclusivamente aos 
envolvidos nos atos golpis-
tas. A alteração foi conside-
rada de redação, e não de 
mérito, evitando que o texto 
retornasse à Câmara dos De-
putados.

Segundo Esperidião 
Amin, desde a concepção 
na Câmara, o projeto busca 
corrigir distorções nas con-
denações relacionadas aos 
atos antidemocráticos. O re-
lator afirmou que a proposta 
representa um primeiro pas-
so em direção a uma futu-
ra anistia e “traz um alento, 
sem acirrar os ânimos”.

Na prática, o projeto 

rados de apoio a crianças 
que ficam desamparadas 
após episódios de violência 
extrema. O parlamentar ar-
gumenta que há desequilí-
brio na forma como o poder 
público atua, ao oferecer as-
sistência completa aos con-

Equipamentos para a agricultura de Sorriso

FOTO: DIVULGAÇÃO

denados, enquanto os filhos 
das vítimas permanecem 
sem respaldo institucional.

Para Cattani, a propos-
ta busca corrigir essa distor-
ção e assegurar dignidade, 
proteção e suporte contí-
nuo às crianças atingidas, 

evitando que o trauma seja 
agravado pela omissão do 
Estado. Caso aprovado, o 
programa deverá ser custea-
do com recursos orçamentá-
rios próprios do Estado, sem 
previsão de criação de novas 
despesas extraordinárias.

reduz a pena final de con-
denados enquadrados em 
múltiplos crimes dentro do 
mesmo episódio golpista, 
inclusive em processos já 
julgados ou ainda em trami-
tação no Supremo Tribunal 
Federal.

O texto também cria re-
gras específicas para crimes 

cometidos em contexto de 
multidão, prevendo reduto-
res de pena para réus que 
não tenham financiado ou 
liderado as ações, além de 
alterar critérios de progres-
são de regime e ampliar a 
possibilidade de remição de 
pena por trabalho em prisão 
domiciliar.
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DA REPORTAGEM

As vendas de etanol 
no Brasil alcançaram 2,7 bi-
lhões de litros em novembro, 
segundo dados divulgados 
pela União da Indústria de 
Cana-de-Açúcar e Bioener-
gia (Unica). O desempenho 
do mês foi marcado por alta 
no etanol anidro — utilizado 
na mistura com a gasolina 
— e queda nas vendas de 
etanol hidratado, que é usa-
do diretamente nos veículos 
flex.

De acordo com a enti-
dade, o etanol anidro somou 
1,07 bilhão de litros comer-
cializados, crescimento de 
2,42% em relação a novem-
bro de 2023. Já o etanol hi-
dratado totalizou 1,63 bilhão 
de litros, uma redução de 
13,78% na mesma base de 
comparação.

No mercado domésti-
co do Centro-Sul, principal 
região produtora do país, o 
comportamento foi seme-
lhante. As vendas de etanol 
hidratado pelas usinas totali-
zaram 1,58 bilhão de litros, re-

ETANOL 

Vendas somam 2,7 bilhões
de litros em novembro

Mercado empreendedor segue
desafiador para startups
ASSESSORIA DE IMPRENSA 

O empreendedorismo 
e o universo das startups 
sempre foram fundamentais 
para a transformação dos 
mercados. Em um contexto 
cada vez mais competitivo e 
desafiador, a inovação deixa 
de ser apenas um diferen-
cial e se torna elemento es-
sencial para a sustentabili-
dade dos negócios. Seja na 
indústria, nos serviços ou no 
agronegócio, incorporar tec-
nologias, repensar processos 
e adotar modelos mais ágeis 
é o que permite ganhos reais 
de eficiência, produtividade 
e impacto.

Embora seja indispen-
sável, o empreendedorismo 
é sensível às oscilações po-
líticas e econômicas e, em 
cenários de instabilidade, 
acaba sendo diretamente 
afetado, como vimos ao lon-
go do último ano. Após um 
período de forte expansão, 
o mercado empreendedor 
e o ecossistema de startups 
adotaram uma postura mais 
cautelosa.

O agronegócio é um 
exemplo prático de como 

os movimentos do mercado 
podem impactar o desenvol-
vimento de inovações. Nos 
últimos anos, o produtor ru-
ral perdeu grande parte de 
sua margem de contribui-
ção. Na região do MATOPI-
BA, composta por Maranhão, 
Tocantins, Piauí e Bahia, em 
2023, as margens médias 
variavam entre 30% e 34%. 
Atualmente, esse índice caiu 
para cerca de 18%, o que tor-
na o produtor mais cautelo-
so com investimentos e to-
madas de decisão.

Em outros estados, a si-
tuação é ainda mais crítica. 
Segundo a ProConsult, con-
sultoria que realiza pesqui-
sas no Brasil e no exterior, Mi-
nas Gerais, Rio Grande do Sul 
e Mato Grosso apresentam 
hoje as menores margens 
finais, que variam entre 2% 
e 4%. “Isso significa que al-
gumas estruturas já operam 
no prejuízo”, afirma Pompeo 
Scola, CEO da Cyklo Agrite-
ch, aceleradora de startups e 
especialista em inovação.

Com essa redução, o 
Brasil do agro, que vem dimi-
nuindo sua lucratividade nos 
últimos dois anos, também 

Soluções inovadoras e de resultados imediatos

OPORTUNIDADES E RECURSOS. Momento de cautela diante do atual cenário político e econômico
FOTO: DIVULGAÇÃO
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Setor sucroenergético registra movimentos opostos em novembro
presentando queda de 11,14% 
frente ao mesmo período da 
safra anterior. Em contra-
partida, as vendas de etanol 
anidro registraram alta de 
7,60%, atingindo 1,05 bilhão 
de litros, resultado que re-
flete o aumento da mistura 
obrigatória do biocombustí-
vel à gasolina e a demanda 
mais firme por parte das dis-
tribuidoras.

Desde o início da safra 

até 1º de dezembro, a comer-
cialização total de etanol pe-
las unidades do Centro-Sul 
somou 23,32 bilhões de litros, 
o que representa uma queda 
de 2,41% em relação ao mes-
mo intervalo do ciclo ante-
rior. Desse volume, 14,53 bi-
lhões de litros correspondem 
ao etanol hidratado, que caiu 
6,10%, enquanto o etanol ani-
dro acumulou 8,79 bilhões 
de litros, com crescimento 

de 4,39% no período.
No mercado de créditos 

de descarbonização (CBios), 
dados da B3 até 15 de de-
zembro mostram a emissão 
de 40,89 milhões de títulos 
em 2025 por produtores de 
biocombustíveis. Desse to-
tal, 24,54 milhões de crédi-
tos permanecem disponíveis 
para negociação entre par-
tes obrigadas, não obrigadas 
e emissores.

DA REPORTAGEM 

A Operação Natal Seguro, 
realizada pelo Instituto Na-
cional de Metrologia, Quali-
dade e Tecnologia (Inmetro) 
em todo o país, identificou 
90.386 produtos com irregu-
laridades entre os mais de 
725 mil fiscalizados ao longo 
do mês de novembro.

A fiscalização ocorreu en-
tre os dias 3 e 28 de novem-
bro, com apoio da Rede Bra-
sileira de Metrologia Legal e 
Qualidade (RBMLQ-I), e teve 
como foco produtos de gran-
de consumo no período de 
fim de ano, como brinque-
dos, luminárias decorativas, 
alimentos típicos e bebidas 
alcoólicas.

Os brinquedos concen-
traram o maior número de 
irregularidades. Dos 549 mil 
itens fiscalizados, 82,4 mil 
apresentaram problemas, 
principalmente pela ausên-
cia do selo de conformidade 
do Inmetro, que atesta que 
o produto passou por testes 
mínimos de segurança. Se-
gundo o Inmetro, a falta do 
selo indica que o item pode 
representar risco, especial-
mente para crianças.

Outro destaque da ope-
ração foram as luminárias 
do tipo pisca-pisca, que tam-
bém apresentaram irregula-
ridades, em geral relaciona-
das à falta de informações 
obrigatórias nas embala-

NATAL SEGURO 
Inmetro flagra mais de 90
mil produtos irregulares

gens, como dados do fabri-
cante, potência, tensão e país 
de origem. O Inmetro alerta 
ainda para o uso correto des-
ses produtos, respeitando a 
compatibilidade com a rede 
elétrica, o ambiente indicado 
(interno ou externo) e evitan-
do proximidade com mate-
riais inflamáveis.

Entre os alimentos, os 
maiores índices de irregulari-
dade foram encontrados em 
produtos pré-embalados, 
como azeite, azeitonas, leite, 
panetones, frutas, chocola-
tes, vinagre e bebidas alcoó-
licas.

Os maiores percentuais 
de não conformidade foram 
registrados em municípios 
de São Paulo, Santa Catari-
na, Amapá, Rondônia, Goiás 
e Maranhão. Os estabeleci-
mentos autuados podem re-
correr administrativamente, 
mas estão sujeitos a multas 
que variam de R$ 100 a R$ 1,5 
milhão, conforme o grau da 
infração.

O Inmetro reforça que 
o principal objetivo da fis-
calização é a segurança do 
consumidor e orienta que a 
população priorize produtos 
certificados, exija nota fiscal 
e desconfie de preços muito 
baixos. 

A avaliação do órgão é 
de que comprar produtos ir-
regulares pode representar 
riscos à saúde e prejuízos ao 
consumidor.

Mais de 90 mil produtos com irregularidades
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Uma nova solução her-
bicida para o cultivo de mi-
lho acaba de ser lançada 
no mercado brasileiro com 
resultados promissores em 
eficiência de controle e au-
mento de produtividade. 
Desenvolvida com base em 
pesquisas conduzidas pela 
Universidade Federal do Pa-
raná (UFPR), a tecnologia 
combina dois ingredientes 
ativos — terbutilazina e me-
sotriona — em uma formu-
lação pronta que atua de 
forma sinérgica sobre plan-
tas daninhas de difícil con-
trole.

Os estudos, realizados 
na região de Palotina (PR), 
foram liderados pelo enge-
nheiro agrônomo Alfredo 
Albrecht, mestre e doutor 
em Ciência de Plantas Da-
ninhas e professor da UFPR. 
Segundo ele, a mistura pro-
porcionou eficácia de 90% a 
100% no controle de espé-
cies resistentes, com desta-
que para capim-pé-galinha, 

CONTROLE 

Nova mistura herbicida controla
mais de 90% das plantas daninhas

FOTO: DIVULGAÇÃO

Produtividade do milho elevada, mostra pesquisa da UFPR

capim-amargoso, picão-
-preto, trapoeraba e caruru, 
entre outras invasoras que 
afetam o sistema soja-mi-
lho.

“As duas moléculas, 
quando associadas em for-
mulação equilibrada, apre-
sentam sinergia no contro-
le de invasoras resistentes, 
permitindo ao produtor re-
sultados superiores no ma-
nejo do milho de verão e da 
safrinha”, explica Albrecht.

Os ensaios de cam-
po apontaram que a nova 
mistura pronta superou a 
eficácia de herbicidas tra-
dicionais utilizados no país, 
muitos dos quais perderam 
eficiência devido à resistên-
cia das plantas. Em alguns 
tratamentos de compara-
ção, o controle com produ-
tos convencionais foi “pra-
ticamente nulo”, segundo 
o pesquisador. Além do 
controle eficiente, o uso da 
mistura de terbutilazina e 
mesotriona proporcionou 
colheitas acima de 100 sacas 
por hectare, demonstrando 

deve impactar o mercado 
de startups. “Em momen-
tos de grandes margens, a 
tendência é que produto-
res invistam mais e testem 
mais inovações. Por outro 
lado, quando a margem en-
colhe, as soluções de rápida 
resposta e redução imediata 
de custos se tornam prioritá-
rias”, destaca Scola.

SELEÇÃO CRITERIOSA
Diante dessas movi-

mentações do mercado, a 
Cyklo, nos últimos dois anos, 
passou a priorizar em seu 
processo seletivo startups 
alinhadas a essa nova reali-
dade,  ou seja, negócios com 
produtos e serviços capazes 
de gerar resultados práticos 
e rápidos.

Segundo Scola, é fun-
damental que startups 
desenvolvam um modelo 
de negócios que permita 
pulverizar vendas, evitan-
do dependência de regiões 
tradicionais. “Felizmente, as 
startups que desenvolvemos 
já têm esse DNA de autosso-
brevivência e muita resiliên-
cia”, reforça.

Como a demanda por 

inovação não se restringe ao 
agronegócio, a Cyklo está ex-
pandindo, neste ano, sua atu-
ação para outros segmentos 
da indústria. Com a abertura 
de uma nova filial em Joinvil-
le, o objetivo é apoiar empre-
sas catarinenses com a ex-
pertise acumulada no setor 
agro. “Em conversa com a 
FIESC, soubemos que o esta-
do terá déficit de cerca de 54 
mil trabalhadores para suprir 
a demanda industrial. Santa 

Catarina tem hoje apenas 2% 
de desemprego, há escassez 
real de mão de obra”, explica 
Scola.

Esse cenário impul-
siona a necessidade de au-
tomatização de processos, 
incluindo logística e roboti-
zação de funções operacio-
nais. “Por isso, nosso edital 
deste ano terá forte foco em 
soluções tecnológicas, como 
robôs, que possam substituir 
atividades pesadas e repeti-

tivas”, completa.
Essa tendência inte-

gra o movimento conhecido 
como IndTech — tecnologias 
voltadas à automação de 
processos industriais. “Esse 
é o caminho do empreen-
dedorismo para os próximos 
quatro anos. Startups que 
tragam soluções capazes de 
automatizar rotinas e reduzir 
custos de maneira rápida te-
rão chances muito maiores 
de sucesso”, acrescenta.

ganhos diretos de produti-
vidade. “Obtém-se um mi-
lho mais limpo, com menos 
mato. Isso é essencial para 

o produtor, que precisa pre-
parar a área para a entrada 
da soja em melhores condi-
ções”, ressalta Albrecht.



A Atrativa Engenharia Ltda. Inscrita no CNPJ 05.073.316/000-27, torna-se pú-
blico que requereu junto à SEMA-MT a Outorga d’água , para captação sub-
terrânea em poço tubular profundo  localizado nas coordenadas geográficas 
S 17°15’45” W 56°54’11”, para abastecimento de água potável no canteiro de 
obras MT 060, na rodovia MT 060 Transpantaneira.

TODIMO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO S.A CNPJ: 15.375.991/0004-07 
Convoca Conforme artigo 482 letras “I” da CLT, o colaborador Rubenilson Go-
mes da Silva, portador da CTPS Nº 00.639.010 Serie 413-09/MT a comparecer 
ao trabalho no prazo de 24hs. Caso não compareça, será caracterizado Aban-
dono de Emprego. 16,18 e 20/12/2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP MT 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

  CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 008/2025
O Município de  de Sinop/MT, no uso de suas prerrogativas legais, em 
cumprimento ao estabelecido pela Lei nº 11.947/2009, pelo Decreto nº 
7.775/2012 e pelas Resoluções CD/FNDE nº 21/2021 e nº 04/2015,  Lei Fe-
deral nº 14.133/2021 e suas alterações e Decreto Municipal   nº 359/2023, 
bem como demais normas legais pertinentes e, ainda, o estabelecido no 
edital e seus anexos, conforme descrito no Anexo I – Termo de Referência,  
torna público que realizará  CHAMAMENTO PÚBLICO na forma ELETRÔ-
NICA para Credenciamento de Agricultor Familiar e Empreendedor Familiar 
Rural, ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da refor-
ma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as comunidades qui-
lombolas e os grupos formais e informais de mulheres. (Redação dada pela 
Lei nº 14.660, de 2023) que tem por finalidade   Aquisição de Gêneros Ali-
mentícios para compor o cardápio da Merenda Escolar, para o atendimento 
do PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, desti-
nados à alimentação escolar dos alunos da Educação Infantil e do Ensino 
Fundamental do município de Sinop/MT, às 09h00min (horário de Brasília) 
do dia 08 de janeiro de 2026. REALIZAÇÃO: www.portaldecompraspubli-
cas.com.br. INTEGRA DO EDITAL: www.portaldecompraspublicas.com.br e 
www.transparencia.sinop.mt.gov.br/2018/Licitacoes/. INFORMAÇÕES: (66)  
3520-7301. Sinop/MT, 17 de dezembro de 2025.

 JUAREZ DOS REIS JÚNIOR
 Agente de Contratação

EXTRATO DE CONTRATO Nº 136/2025 DE 17/12/2025
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2025

CONTRATO Nº: 136/2025. OBJETO: Contratação de empresa especializa-
da em execução de obras para a construção de creche localizada no Re-
sidencial Nico Baracat, Avenida Projetada 01 – Área Institucional 10 – ma-
trícula 53.393 – conforme proposta nº 2896/2024 – código do instrumento 
Transferigov – 960771 – programa: 2629820240011 - novo PAC - formaliza-
ção - creches e escolas de educação infantil, conforme projeto arquitetônico 
e complementares tipo 1 - FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação), de acordo com os termos e especificações deste edital e seus 
anexos. CONTRATADA: CONSTRUTORA SAO VALENTIN LTDA, inscrita 
no CNPJ Nº: 10.789.288/0001-89, CONTRATANTE: PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE SINOP. REF: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 005/2025, cujo 
valor total é de R$ 5.470.807,43 (cinco milhões, quatrocentos e setenta 
mil, oitocentos e sete reais e quarenta e três centavos) para o período de 
vigência de 480 (quatrocentos e oitenta) dias, contados a partir da data 
de assinatura, e 300 (trezentos) dias para o prazo de execução, podendo 
ser prorrogado nos limites e condições estabelecidas nos Art. 105 á 107 
da Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 e suas  alterações 
posteriores. 

Sinop/MT, 18 de dezembro de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO MT 

AVISO DE EDITAL COMPLEMENTAR Nº 01/2025
 Pregão Eletrônico Nº 011/2025.A Prefeitura Municipal De Porto Esperidião 
- Mt, Torna Público Para Conhecimento Dos Interessados Que Realizou A 
Retificação Do Edital Do Pregão Eletrônico Nº 011/2025,  Nos Termos Da 
Lei Federal N° 14.133, De 1° De Abril De 2021 E Alterações, Lei Comple-
mentar Nº 123/2006 E Demais Legislações Pertinentes, Alterando O Item 
10.5 Do Edital, Item 25.6 Do Termo De Referência E Prova De Conceito 
(Anexo Ao Termo De Referência. Objeto: Pregão Eletrônico Com Registro 
De Preços Para Futura E Eventual Contratação De Empresa Especializada 
Na Prestação De Serviços De Intermediação E Gerenciamento Para Aquisi-
ção De Medicamentos E Insumos Em Geral, Manutenção De Equipamentos 
De Saúde Com Fornecimento De Peças E Acess´Rorios, Conforme Deman-
da Da Secretaria De Saúde De Porto Esperidião. O Valor Estimado Anual 
Para A Aquisição Com Taxa Administrativa De 2,3% É De: R$ 22.506.000,00 
(Vinte Dois Milhões, Quinhentos E Seis Mil Reais). Início Da Sessão Públi-
ca: 9h Do Dia 13/01/2025 - Horário De Brasília-Df. Plataforma Eletrônica 
Www.Licitanet.Com.Br, O Edital Completo Poderá Ser Obtido No Site Da 
Prefeitura Através Do Link: Www.Portoesperidiao.Mt.Gov.Br, Pela Platafor-
ma Eletrônica Www.Licitanet.Com.Br, Ou Ainda, Ao Departamento De Lici-
tações No E-Mail: Licitacao@Portoesperidiao.Mt.Gov.Br. Porto Esperidião-
-Mt, 18 De Dezembro De 2025 

Wolf Ferreira De Campos Santos
Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ – MT
8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 088/2022 – DATA: 01/12/2025 – 
OBJETO: EFETUAR A ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VI-
GÊNCIA CONFORME A APRESENTAÇÃO NO OFICIO DE SOLICITAÇÃO 
DE Nº 067/2026. – CONTRATADO: IDEAL CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA – VIGÊNCIA: 12/08/2026.
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 057/2024 – DATA: 03/11/2025 – 
OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR UM PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES, E ALTERAR O VALOR ATUAL DA PARCELA DE 
PAGAMENTO. – CONTRATADO: GENTE SEGURADORA S/A – VIGÊN-
CIA: 19/11/2026. – VALOR: R$ 44.358,87.
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 046/2024 – DATA: 03/11/2025 – 
OBJETO: SUPRESSÃO DO VALOR CONTRATUAL, CONFORME SOLICI-
TAÇÃO PELO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA. – CONTRATADO: A C 
L CONSTRUTORA LTDA – VALOR: R$ 490.502,62.
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2023 – DATA: 15/12/2025 – 
OBJETO: A RENOVAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E O 
REAJUSTE DE 4,18% DE ACORDO COM O ÍNDICE INPC. – CONTRA-
TADO: GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA – VIGÊNCIA: 31/12/2026. 
– VALOR: R$ 182.274,68.
5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 050/2024 – DATA: 05/12/2025 – 
OBJETO: O ACRÉSCIMO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E DE EXECU-
ÇÃO, CONFORME SOLICITAÇÃO PELO DEPARTAMENTO DE ENGE-
NHARIA. – CONTRATADO: VCM SERVICOS DA CONSTRUCAO CIVIL 
LTDA – VIGÊNCIA: 14/04/2026.
CONTRATO ADIMINISTRATIVO Nº 068/2025 – DATA: 03/12/2025 – OB-
JETO: CONSTRUÇÃO DE MURO NO ENTORNO DA CRECHE-CEMEI 
PEQUENO ANJO – CONTRATADO: MARCELO FELISAKI LTDA – CNPJ: 
57.073.569/0001-02 – VALOR: R$ 234.758,82 – VIGÊNCIA: 02/04/2026 – 
ORIGEM: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2025.
CONTRATO ADIMINISTRATIVO Nº 069/2025 – DATA: 09/12/2025 – OB-
JETO: A REFORMA E AMPLIAÇÃO DO ESF LOCALIZADO NO DISTRITO 
DE SANTA TEREZINHA DO RIO FERRO – CONTRATADO: MARCELO 
FELISAKI LTDA – CNPJ: 57.073.569/0001-02 – VALOR: R$ 168.061,23 – 
VIGÊNCIA: 07/07/2026 – ORIGEM: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
007/2025.
CONTRATO ADIMINISTRATIVO Nº 070/2025 – DATA: 09/12/2025 – OB-
JETO: CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS NA ESCOLA MUNICIPAL TAN-
CREDO NEVES – CONTRATADO: MARCELO FELISAKI LTDA – CNPJ: 
57.073.569/0001-02 – VALOR: R$ 415.660,53 – VIGÊNCIA: 07/07/2026 – 
ORIGEM: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2025.
CONTRATO ADIMINISTRATIVO Nº 071/2025 – DATA: 15/12/2025 – OB-
JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRO-
DUÇÃO E REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA BANDA TRIO PARADA 
DURA, EM COMEMORAÇÃO AO 30º ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
NOVA UBIRATÃ–MT, NO DIA 19 DE DEZEMBRO DE 2025. – CONTRA-
TADO: TELEFONE MUDO SHOWS E PROMOÇÕES ARTISTICAS LTDA 
– CNPJ: 33.754.105/0001-95 – VALOR: R$ 300.000,00 – VIGÊNCIA: 
31/01/2026 – ORIGEM: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 040/2025.
CONTRATO ADIMINISTRATIVO Nº 072/2025 – DATA: 17/12/2025 – OB-
JETO: TROCA DE COBERTURA, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO NA 
ESCOLA MUNICIPAL GETÚLIO VARGAS, NO DISTRITO DO NOVO 
MATO GROSSO – CONTRATADO: LETICIA RAMILES COSTA SANTOS 
LTDA – CNPJ: 29.980.556/0001-73 – VALOR: R$ 99.500,00 – VIGÊNCIA: 
06/05/2026 – ORIGEM: CONCORRÊNCIA Nº 011/2025.
CONTRATO ADIMINISTRATIVO Nº 073/2025 – DATA: 17/12/2025 – OB-
JETO: A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ESPECIFICAMEN-
TE CAFÉ EM PÓ. – CONTRATADO: AURORA STEFENE RODRIGUES 
LTDA – CNPJ: 36.974.707/0001-46 – VALOR: R$ 50.016,15 – VIGÊNCIA: 
31/03/2026 – ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ – MT
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2025 SRP

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO
O município de Nova Ubiratã-MT, torna público que no Pregão Eletrônico nº 
074/2025, julgamento realizado no dia 12/12/2025, às 09:00 horas de Brasí-
lia DF, tendo como objeto o registro de preço visando futura e eventual con-
tratação de empresa especializada em serviços de borracharia e vulcaniza-
ção em pneus da frota Municipal, adjudicada em 18/12/2025 e homologada 
em 18/12/2025, sagrou-se vencedora do certame a empresa 57.569.699 
JOAO TELES PEREIRA LTDA. Nova Ubiratã MT, 18 de dezembro de 2025.

Francine Oliveira
Secretária de Administração.
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LOCAÇÃO / ALUGUEL
KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 01 
quarto, 01 banheiro social, 01 
área de serviço e garagem. 
Endereço: Rua Sonia Maria, 
nº 12 , Bairro Jardim das 
Azaleias na cidade de 
Sinop/MT. Valor: R$ 500,00 
(quinhentos reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 02 
quartos, 01 banheiro social, 
01 área de serviço, portão 
eletrônico e cerca elétrica. 
Endereço: Avenida Notre 
Dame, Quadra 13, Lote 11, 
Bairro Residencial Paris 
na cidade de Sinop/MT. 
Disponível apartamento 04. 
Valor: R$ 750,00 (setecentos 
e cinquenta reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 02 
quartos, 01 banheiro social, 
01 área de serviço e garagem. 
Endereço: Rua dos Pássaros, 
nº 323, Bairro Residencial 
Nossa Senhora Aparecida 
na cidade de Sinop/MT. 
Disponível apartamento 08. 
Valor: R$ 750,00 (setecentos 
e cinquenta reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha, 02 quartos, 01 
banheiro social , 01 área de 
serviço e garagem. Endereço: 
Rua dos Cedros, nº 1292, 
Bairro Jardim Botânico 
na cidade de Sinop/MT. 
Disponível apartamentos 
03 e 06. Valor: R$ 900,00 
(novecentos reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623

CIDADE JARDIM - R$1.200,00 
Detalhes do imóvel 1 
Quarto(s) , 1 Banheiro(s) , 
1 Cozinha , 1 Sala , 1 Área 
Serviço Descrição Casa 
Mobiliada, Com Seguro 
Residencial contra roubo 
Cerca elétrica Portão 
Eletrônico. 200m da UFMT 
e UNIC Industrial Visitas 
Agendadas. Imobiliária Mato 
Grosso Av. dos Tarumãs, 1443 
- Jardim Botânico, Sinop – 
MT. Telefone: (66) 3532-4489 

JARDIM BOTANICO  - 
R$3.650,00 Detalhes do 
imóvel 4 Suíte(s) , 4 Quarto(s) 
,   Banheiro(s) , 1 Cozinha , 1 
Sala , 1 Churrasqueira , 1 Área 
de Lazer , 1 Área Serviço , 
675 m². Imobiliária Mato 
Grosso Av. dos Tarumãs, 1443 
- Jardim Botânico, Sinop – 
MT. Telefone: (66) 3532-4489

JARDIM IPORÃ - R$1.100,00 
Detalhes do imóvel 2 
Quarto(s) , 1 Banheiro(s) , 
1 Cozinha , 1 Sala , 1 Área 
Serviço , 70 m²  Descrição 
cada apartamento r$1.100,00 
com 2 quartos sala e cozinha 
conjugada  lavanderia  
garagem individual casa 
nova. Imobiliária Mato 
Grosso Av. dos Tarumãs, 1443 
- Jardim Botânico, Sinop – 
MT. Telefone: (66) 3532-4489

CASA - Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 02 
quartos, 01 banheiro social, 
01 área de serviço e garagem. 
Endereço: Rua dos Azulões, nº 
1061, Bairro Maria Vindilina II 
na cidade de Sinop/MT. Valor: 
R$ 800,00 (oitocentos reais) 
mensais. Contato: (66) 3531-
7222 / (66) 99633-6623

CASA - Contendo: Cozinha 
e área de serviço conjugada, 
01 sala e 01 suíte. Endereço: 
Rua Roma, nº 535, Bairro 
Jardim Itália II na cidade de 
Sinop/MT. Valor: R$ 950,00 
(novecentos e cinquenta 
reais) mensais. Contato: (66) 
3531-7222 / (66) 99633-623

SALA COMERCIAL medindo 
aproximadamente 60 m² 
contendo: 01 Banheiro social. 
Endereço: Avenida das 
Figueiras, nº 1646, Centro 
na cidade de Sinop/MT. 
Denominado Sala 06. Valor: R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais) mensais. Contato: (66) 
3531-7222 / (66) 99633-6623.

SALA COMERCIAL Medindo 
aproximadamente 60 
m² Endereço: Rua das 
Castanheiras, nº 1001, sala 
806, 8º andar do Edifício 
Classic Center, Setor 
Comercial na cidade de 
Sinop/MT. Valor: R$ 1.600,00 
(um mil e seiscentos 
reais) mensais + taxa de 
condomínio. Contato: (66) 

VENDAS/
ALUGUEL

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO APOSTILAMENTO AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 062/2022

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para prestar serviços médicos no Hospital 
Municipal e nas Unidades Básicas de saúde de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Marcelândia/MT. PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2022. OBJETO DO 
APOSTILAMENTO: Inclusão de Fonte de Recurso. FONTE DE RECURSO INCLUSA: 
33.90.34.00.00.00 (299) – Outras Despesas de Pessoas Decorrentes de Contratos de 
Terceirização. Fonte de Recurso: 1.6.32.000000. CONTRATADA: BCMED SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA – MT. DATA 
ASSINATURA: 17/12/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO APOSTILAMENTO AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 071/2023
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para prestar serviços médicos no Hospital 
Maria Zélia e nas unidades básicas de saúde localizado no município de Marcelândia-MT. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2023. OBJETO DO APOSTILAMENTO: Inclusão de Fonte de 
Recurso. FONTE DE RECURSO INCLUSA: 33.90.34.00.00.00 (299) – Outras Despesas de 
Pessoas Decor rentes  de Cont ra tos  de Terce i r i zação.  Fonte  de Recurso : 
1.6.32.000000.CONTRATADA: BF SERVIÇOS MÉDICOS INTEGRADOS LTDA. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA – MT. DATA ASSINATURA: 17/12/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
EXTRATO DO SÉTIMO TERMO APOSTILAMENTO AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 133/2023
OBJETO DO CONTRATO: Credenciamento de empresa para realizar exames de imagem 
conforme as necessidades e demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Marcelândia/MT. 
INEXIGIBILIDADE N° 009/2023. OBJETO DO APOSTILAMENTO: Alteração de Dotação 
Orçamentária e Fonte de Recurso. DOTAÇÃO E FONTE DE RECURSO ANTERIORES: 
33.90.39.00.00.00.00 (301) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. Fonte de 
Recurso: 1.6.00.3110000. DOTAÇÃO E FONTE DE RECURSO ATUAIS: Fonte de Recurso: 
1.5.00.1002000. Fonte de Recurso: 1.6.21.0000000. CONTRATADA: CARLOS ALBERTO 
XAVIER PETRYCK CASULA LTDA. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA – MT. 
DATA ASSINATURA: 17/12/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO APOSTILAMENTO AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 020/2024
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresas para prestar serviços médicos em forma 
de plantão de 12 horas (Hospital Municipal Maria Zélia) conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde pelo período de 12 meses. INEXIGIBILIDADE N° 003/2024. 
OBJETO DO APOSTILAMENTO: Inclusão de Fonte de Recurso. FONTES DE RECURSO 
INCLUSAS: 33.90.34.00.00.00 (299) – Outras Despesas de Pessoas Decorrentes de Contratos 
de Terceirização. Fonte de Recurso: 1.5.00.1002000. Fonte de Recurso: 1.6.32.0000000. 
CONTRATADA: TERRA VERDI-SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA – MT. DATA ASSINATURA: 17/12/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO APOSTILAMENTO AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 042/2024
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresas para prestar serviços médicos em forma 
de plantão de 12 horas (Hospital Municipal Maria Zélia) conforme as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde pelo período de 12 meses. INEXIGIBILIDADE N° 003/2024. 
OBJETO DO APOSTILAMENTO: Inclusão de Fonte de Recurso. FONTES DE RECURSO 
INCLUSAS: 33.90.34.00.00.00 (299) – Outras Despesas de Pessoas Decorrentes de Contratos 
de Terceirização. Fonte de Recurso: 1.5.00.1002000. Fonte de Recurso: 1.6.32.0000000. 
CONTRATADA: LENÇONE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
MARCELÂNDIA – MT. DATA ASSINATURA: 17/12/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO APOSTILAMENTO AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 072/2024
OBJETO DO CONTRATO: Credenciamento de empresa para prestar serviços médicos de 
especialidades conforme as necessidades e demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 
Marcelândia/MT. INEXIGIBILIDADE N° 010/2023. OBJETO DO APOSTILAMENTO: Alteração 
de dotação orçamentária e fonte de recurso. DOTAÇÃO E FONTE DE RECURSO 
ANTERIORES:33.90.39.00.00.00.00 (301) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.6.00.3110000. DOTAÇÃO E FONTE DE RECURSO ATUAIS: 
33.90.39.00.00.00.00 (261) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. Fonte de 
Recurso: 1.6.32.0000000. CONTRATADA: CARDIOLOGIA AVANÇADA SINOP S/S. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA – MT. DATA ASSINATURA: 17/12/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
EXTRATO DO SÉTIMO TERMO APOSTILAMENTO AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 131/2023
OBJETO DO CONTRATO: Credenciamento de empresa para prestar serviços médicos de 
especialidades conforme as necessidades e demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 
Marcelândia/MT. INEXIGIBILIDADE N° 010/2023. OBJETO DO APOSTILAMENTO: Alteração 
de dotação orçamentária e fonte de recurso. DOTAÇÃO E FONTE DE RECURSO 
ANTERIORES: 33.90.39.00.00.00.00 (301) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.6.00.3110000. DOTAÇÃO E FONTE DE RECURSO ATUAIS: 
33.90.39.00.00.00.00 (261) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. Fonte de 
Recurso: 1.6.32.0000000. CONTRATADA: A. F. AYALA CLÍNICA MÉDICA ME. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA – MT. DATA ASSINATURA: 17/12/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO APOSTILAMENTO AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 135/2023
OBJETO DO CONTRATO: Credenciamento de empresa para prestar serviços médicos de 
especialidades conforme as necessidades e demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 
Marcelândia/MT. INEXIGIBILIDADE N° 010/2023. OBJETO DO APOSTILAMENTO: Alteração 
de dotação orçamentária e fonte de recurso. DOTAÇÃO E FONTE DE RECURSO 
ANTERIORES: 33.90.39.00.00.00.00 (301) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.6.00.3110000. DOTAÇÃO E FONTE DE RECURSO ATUAIS: 
33.90.39.00.00.00.00 (261) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. Fonte de 
Recurso: 1.6.32.0000000. CONTRATADA: CARLOS ALBERTO XAVIER PETRYCK CASULA 
LTDA. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA – MT. DATA ASSINATURA: 
17/12/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
EXTRATO DO QUARTO TERMO APOSTILAMENTO AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 138/2023
OBJETO DO CONTRATO: Credenciamento de empresa para prestar serviços médicos de 
especialidades conforme as necessidades e demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 
Marcelândia/MT. INEXIGIBILIDADE N° 010/2023. OBJETO DO APOSTILAMENTO: Alteração 
de dotação orçamentária e fonte de recurso. DOTAÇÃO E FONTE DE RECURSO 
ANTERIORES: 33.90.39.00.00.00.00 (301) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.6.00.3110000. DOTAÇÃO E FONTE DE RECURSO ATUAIS: 
33.90.39.00.00.00.00 (261) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. Fonte de 
Recurso: 1.6.32.0000000. CONTRATADA: DM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA – MT. DATA ASSINATURA: 17/12/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO APOSTILAMENTO AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 150/2023
OBJETO DO CONTRATO: Credenciamento de empresa para prestar serviços médicos de 
especialidades conforme as necessidades e demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 
Marcelândia/MT. INEXIGIBILIDADE N° 010/2023. OBJETO DO APOSTILAMENTO: Alteração 
de dotação orçamentária e fonte de recurso. DOTAÇÃO E FONTE DE RECURSO 
ANTERIORES: 33.90.39.00.00.00.00 (301) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.5.00.1002000. DOTAÇÃO E FONTE DE RECURSO ATUAIS: 
33.90.39.00.00.00.00 (261) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. Fonte de 
Recurso: 1.6.32.0000000. CONTRATADA: CLÍNICA MÉDICA RESENDE LTDA. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA – MT. DATA ASSINATURA: 17/12/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 71/2023
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços médicos no Hospital Maria Zélia e nas 
unidades básicas de saúde localizado no município de Marcelândia-MT. PREGÃO 
PRESENCIAL N° 009/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA – MT. 
CONTRATADO(A): BF SERVIÇOS MÉDICOS INTEGRADOS LTDA. VIGÊNCIA: 30/06/2026. 
DATA DA ASSINATURA: 16/12/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 154/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de softwares integrados na 
gestão da Secretaria de Saúde e Saneamento do Município de Marcelândia/MT. PREGÃO 
PRESENCIAL N° 062/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA – MT. 
CONTRATADO(A): E. C. ZOCANTE & CIA LTDA-ME LTDA. VALOR: R$ 164. 556,96. 
VIGÊNCIA: 15/12/2026. DATA DA ASSINATURA: 16/12/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 062/2022
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços médicos no Hospital Municipal e nas 
Unidades Básicas de saúde de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Marcelândia/MT. PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
MARCELÂNDIA – MT. CONTRATADO(A): BCMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. VIGÊNCIA: 
30/06/2026. DATA DA ASSINATURA: 16/12/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 064/2022
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços médicos no Hospital Municipal e nas 
Unidades Básicas de saúde de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Marcelândia/MT. PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
MARCELÂNDIA – MT. CONTRATADO(A): LENÇONE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 
VIGÊNCIA: 30/06/2026. DATA DA ASSINATURA: 16/12/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 066/2022
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços médicos no Hospital Municipal e nas 
Unidades Básicas de saúde de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Marcelândia/MT. PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
MARCELÂNDIA – MT. CONTRATADO(A): TERRA-VERDI SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA. 
VIGÊNCIA: 30/06/2026. DATA DA ASSINATURA: 16/12/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 097/2025

OBJETO: Credenciamento de prestadores de serviços de saúde para execução de exames 
especializados, destinados ao atendimento da Secretaria Municipal de Saúde de Marcelândia – 
MT. INEXIGIBILIDADE N° 025/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA – MT. 
CONTRATADO(A): M.E. SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. VALOR: R$ 681.996,00. VIGÊNCIA: 
11/12/2026. DATA DA ASSINATURA: 16/12/2025.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ
AVISO DE REQUERIMENTO SEMMA

O MUNICIPIO DE MATUPÁ - MT, inscrito no CNPJ nº 
24.772.188/0001-54, torna público que requereu junto a 
SEMMA-MATUPÁ, a Licença Prévia e Licença de Instalação 
(LP e LI), para atividade de construção de Conjunto de 
Edificações Residenciais -  Horizontal ,  na Zona 
Habitacional 2-004 (ZH2-004) no município de matupá-MT, 
sob coordenadas geográficas: latitude  10°10'3,30"S e 
longitude  54°54'59,05"O.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA - MT 

AVISO DE RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 050/2025 
 
O Município de Juara, Estado de Mato Grosso/MT, comunica que, em justificativa 
apresentada pelo Prefeito do Município, Sr. Valdinei Holanda Moraes reconheceu 
ser Inexigibilidade de Licitação cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA DUPLA 
MAYKE & RODRIGO PARA ATENDER FESTIVIDADE CULTURAL DE FIM DE 
ANO DE FORMA GRATUITA PARA A POPULAÇÃO DE JUARA E TODOS OS 
MUNICÍPIOS CIRCUNVIZINHOS, VOLTADA PARA A VALORIZAÇÃO DA 
CULTURA LOCAL, COM A INCLUSÃO DE SHOWS NACIONAIS E REGIONAIS. 
CONFORME TERMO DE CONVÊNIO 2853-2025- PROCESSO: SECEL-PRO-
2025/10241. conforme especificações e condições constantes no edital e seus 
anexos, a empresa M&R PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ: 
41.214.758/0001-10, localizada a rua R.1122 ,Nº 260,SETOR Marista, CEP:74.175-
110 , Goiânia/GO. 
 
 
Valor Global: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
 
 
 

Juara – MT, 18 de Dezembro de 2025. 
 

 
 
  
 
 
 

        Luís Carlos Correia                                        Valdinei Holanda Moraes 
Agente de Contratação/Pregoeiro                                     Prefeito do Município 
         Portaria 035/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA - MT 

AVISO DE RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 050/2025 
 
O Município de Juara, Estado de Mato Grosso/MT, comunica que, em justificativa 
apresentada pelo Prefeito do Município, Sr. Valdinei Holanda Moraes reconheceu 
ser Inexigibilidade de Licitação cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA DUPLA 
MAYKE & RODRIGO PARA ATENDER FESTIVIDADE CULTURAL DE FIM DE 
ANO DE FORMA GRATUITA PARA A POPULAÇÃO DE JUARA E TODOS OS 
MUNICÍPIOS CIRCUNVIZINHOS, VOLTADA PARA A VALORIZAÇÃO DA 
CULTURA LOCAL, COM A INCLUSÃO DE SHOWS NACIONAIS E REGIONAIS. 
CONFORME TERMO DE CONVÊNIO 2853-2025- PROCESSO: SECEL-PRO-
2025/10241. conforme especificações e condições constantes no edital e seus 
anexos, a empresa M&R PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ: 
41.214.758/0001-10, localizada a rua R.1122 ,Nº 260,SETOR Marista, CEP:74.175-
110 , Goiânia/GO. 
 
 
Valor Global: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
 
 
 

Juara – MT, 18 de Dezembro de 2025. 
 

 
 
  
 
 
 

        Luís Carlos Correia                                        Valdinei Holanda Moraes 
Agente de Contratação/Pregoeiro                                     Prefeito do Município 
         Portaria 035/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA - MT 

AVISO DE RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 050/2025 
 
O Município de Juara, Estado de Mato Grosso/MT, comunica que, em justificativa 
apresentada pelo Prefeito do Município, Sr. Valdinei Holanda Moraes reconheceu 
ser Inexigibilidade de Licitação cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA DUPLA 
MAYKE & RODRIGO PARA ATENDER FESTIVIDADE CULTURAL DE FIM DE 
ANO DE FORMA GRATUITA PARA A POPULAÇÃO DE JUARA E TODOS OS 
MUNICÍPIOS CIRCUNVIZINHOS, VOLTADA PARA A VALORIZAÇÃO DA 
CULTURA LOCAL, COM A INCLUSÃO DE SHOWS NACIONAIS E REGIONAIS. 
CONFORME TERMO DE CONVÊNIO 2853-2025- PROCESSO: SECEL-PRO-
2025/10241. conforme especificações e condições constantes no edital e seus 
anexos, a empresa M&R PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ: 
41.214.758/0001-10, localizada a rua R.1122 ,Nº 260,SETOR Marista, CEP:74.175-
110 , Goiânia/GO. 
 
 
Valor Global: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
 
 
 

Juara – MT, 18 de Dezembro de 2025. 
 

 
 
  
 
 
 

        Luís Carlos Correia                                        Valdinei Holanda Moraes 
Agente de Contratação/Pregoeiro                                     Prefeito do Município 
         Portaria 035/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA - MT 

AVISO DE RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 051/2025 
 
O Município de Juara, Estado de Mato Grosso/MT, comunica que, em justificativa 
apresentada pelo Prefeito do Município, Sr. Valdinei Holanda Moraes reconheceu ser 
Inexigibilidade de Licitação cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO 
ARTÍSTICA DO TIPO BANDA REGIONAL BANDA SAN GENIOS PARA ATENDER 
FESTIVIDADE CULTURAL DE FIM DE ANO DE FORMA GRATUITA PARA A 
POPULAÇÃO DE JUARA E TODOS OS MUNICÍPIOS CIRCUNVIZINHOS, VOLTADA 
PARA A VALORIZAÇÃO DA CULTURA LOCAL, COM A INCLUSÃO DE SHOWS 
NACIONAIS E REGIONAIS. CONFORME TERMO DE CONVÊNIO 2853-2025- 
PROCESSO: SECEL-PRO-2025/10241, conforme especificações e condições constantes 
no edital e seus anexos, a empresa  IRINEU TONIETO SCALABRIN LTDA, inscrita no 
CNPJ: 01.897.230/0001-68, estabelecida a Av. das Acacias,2103, sala D, Setor Res. Norte, 
Sinop-MT, e-mail: scalabrinpromocoes@gmail.com Telefone; (66) 99637-1515  
representada neste ato pelo seu(ua)  Responsável Legal, Sr(a) Irineu Tonieto Scalabrin, 
portador do RG.: 4XXXX3 SSP-MT e do CPF XXX.427.XXX-20. 
 
 
Valor Global: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
 
 
 

Juara – MT, 18 de dezembro de 2025. 
 

 
 
  
 
 
 

        Luís Carlos Correia                                        Valdinei Holanda Moraes 
Agente de Contratação/Pregoeiro                                     Prefeito do Município 
         Portaria 035/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA - MT 

AVISO DE RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 052/2025 
 
O Município de Juara, Estado de Mato Grosso/MT, comunica que, em justificativa 
apresentada pelo Prefeito do Município, Sr. Valdinei Holanda Moraes reconheceu 
ser Inexigibilidade de Licitação cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DO TIPO BANDA REGIONAL BANDA DUMATTO 
PARA ATENDER FESTIVIDADE CULTURAL DE FIM DE ANO DE FORMA 
GRATUITA PARA A POPULAÇÃO DE JUARA E TODOS OS MUNICÍPIOS 
CIRCUNVIZINHOS, VOLTADA PARA A VALORIZAÇÃO DA CULTURA LOCAL, 
COM A INCLUSÃO DE SHOWS NACIONAIS E REGIONAIS. CONFORME TERMO 
DE CONVÊNIO 2853-2025- PROCESSO: SECEL-PRO-2025/10241, conforme 
especificações e condições constantes no edital e seus anexos, a empresa 
DUMATTO PRODUCOES LTDA, inscrita no CNPJ: 10.578.033/0001-77, localizada 
a rua R. das Nogueiras, setor comercial, CEP: 78.550-226, Sinop/MT. 
                
 
Valor Global: R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 
 
 
 

Juara – MT, 18 de dezembro de 2025. 
 

 
 
  
 
 
 

        Luís Carlos Correia                                        Valdinei Holanda Moraes 
Agente de Contratação/Pregoeiro                                     Prefeito do Município 
         Portaria 035/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA - MT 

AVISO DE RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 052/2025 
 
O Município de Juara, Estado de Mato Grosso/MT, comunica que, em justificativa 
apresentada pelo Prefeito do Município, Sr. Valdinei Holanda Moraes reconheceu 
ser Inexigibilidade de Licitação cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DO TIPO BANDA REGIONAL BANDA DUMATTO 
PARA ATENDER FESTIVIDADE CULTURAL DE FIM DE ANO DE FORMA 
GRATUITA PARA A POPULAÇÃO DE JUARA E TODOS OS MUNICÍPIOS 
CIRCUNVIZINHOS, VOLTADA PARA A VALORIZAÇÃO DA CULTURA LOCAL, 
COM A INCLUSÃO DE SHOWS NACIONAIS E REGIONAIS. CONFORME TERMO 
DE CONVÊNIO 2853-2025- PROCESSO: SECEL-PRO-2025/10241, conforme 
especificações e condições constantes no edital e seus anexos, a empresa 
DUMATTO PRODUCOES LTDA, inscrita no CNPJ: 10.578.033/0001-77, localizada 
a rua R. das Nogueiras, setor comercial, CEP: 78.550-226, Sinop/MT. 
                
 
Valor Global: R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 
 
 
 

Juara – MT, 18 de dezembro de 2025. 
 

 
 
  
 
 
 

        Luís Carlos Correia                                        Valdinei Holanda Moraes 
Agente de Contratação/Pregoeiro                                     Prefeito do Município 
         Portaria 035/2025 
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LOCAÇÃO / ALUGUEL
KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 01 
quarto, 01 banheiro social, 01 
área de serviço e garagem. 
Endereço: Rua Sonia Maria, 
nº 12 , Bairro Jardim das 
Azaleias na cidade de 
Sinop/MT. Valor: R$ 500,00 
(quinhentos reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 02 
quartos, 01 banheiro social, 
01 área de serviço, portão 
eletrônico e cerca elétrica. 
Endereço: Avenida Notre 
Dame, Quadra 13, Lote 11, 
Bairro Residencial Paris 
na cidade de Sinop/MT. 
Disponível apartamento 04. 
Valor: R$ 750,00 (setecentos 
e cinquenta reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 02 
quartos, 01 banheiro social, 
01 área de serviço e garagem. 
Endereço: Rua dos Pássaros, 
nº 323, Bairro Residencial 
Nossa Senhora Aparecida 
na cidade de Sinop/MT. 
Disponível apartamento 08. 
Valor: R$ 750,00 (setecentos 
e cinquenta reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha, 02 quartos, 01 
banheiro social , 01 área de 
serviço e garagem. Endereço: 
Rua dos Cedros, nº 1292, 
Bairro Jardim Botânico 
na cidade de Sinop/MT. 
Disponível apartamentos 
03 e 06. Valor: R$ 900,00 
(novecentos reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623

CIDADE JARDIM - R$1.200,00 
Detalhes do imóvel 1 
Quarto(s) , 1 Banheiro(s) , 
1 Cozinha , 1 Sala , 1 Área 
Serviço Descrição Casa 
Mobiliada, Com Seguro 
Residencial contra roubo 
Cerca elétrica Portão 
Eletrônico. 200m da UFMT 
e UNIC Industrial Visitas 
Agendadas. Imobiliária Mato 
Grosso Av. dos Tarumãs, 1443 
- Jardim Botânico, Sinop – 
MT. Telefone: (66) 3532-4489 

JARDIM BOTANICO  - 
R$3.650,00 Detalhes do 
imóvel 4 Suíte(s) , 4 Quarto(s) 
,   Banheiro(s) , 1 Cozinha , 1 
Sala , 1 Churrasqueira , 1 Área 
de Lazer , 1 Área Serviço , 
675 m². Imobiliária Mato 
Grosso Av. dos Tarumãs, 1443 
- Jardim Botânico, Sinop – 
MT. Telefone: (66) 3532-4489

JARDIM IPORÃ - R$1.100,00 
Detalhes do imóvel 2 
Quarto(s) , 1 Banheiro(s) , 
1 Cozinha , 1 Sala , 1 Área 
Serviço , 70 m²  Descrição 
cada apartamento r$1.100,00 
com 2 quartos sala e cozinha 
conjugada  lavanderia  
garagem individual casa 
nova. Imobiliária Mato 
Grosso Av. dos Tarumãs, 1443 
- Jardim Botânico, Sinop – 
MT. Telefone: (66) 3532-4489

CASA - Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 02 
quartos, 01 banheiro social, 
01 área de serviço e garagem. 
Endereço: Rua dos Azulões, nº 
1061, Bairro Maria Vindilina II 
na cidade de Sinop/MT. Valor: 
R$ 800,00 (oitocentos reais) 
mensais. Contato: (66) 3531-
7222 / (66) 99633-6623

CASA - Contendo: Cozinha 
e área de serviço conjugada, 
01 sala e 01 suíte. Endereço: 
Rua Roma, nº 535, Bairro 
Jardim Itália II na cidade de 
Sinop/MT. Valor: R$ 950,00 
(novecentos e cinquenta 
reais) mensais. Contato: (66) 
3531-7222 / (66) 99633-623

SALA COMERCIAL medindo 
aproximadamente 60 m² 
contendo: 01 Banheiro social. 
Endereço: Avenida das 
Figueiras, nº 1646, Centro 
na cidade de Sinop/MT. 
Denominado Sala 06. Valor: R$ 
1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais) mensais. Contato: (66) 
3531-7222 / (66) 99633-6623.

SALA COMERCIAL Medindo 
aproximadamente 60 
m² Endereço: Rua das 
Castanheiras, nº 1001, sala 
806, 8º andar do Edifício 
Classic Center, Setor 
Comercial na cidade de 
Sinop/MT. Valor: R$ 1.600,00 
(um mil e seiscentos 
reais) mensais + taxa de 
condomínio. Contato: (66) 
3531-7222 / (66) 99633-6623

SALA COMERCIAL 
medindo aproximadamente 
60 m² contendo: 02 
Compartimentos e 01 
Banheiro social. Endereço: 
Avenida das Figueiras, nº 
1646, Centro na cidade de 
Sinop/MT. Denominado Sala 
05. Valor: R$ 1.500,00 (um mil 
e quinhentos reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623.

SALA COMERCIAL medindo 
aproximadamente 45 
m² contendo: 01 Copa, 01 
lavabo. Endereço: Avenida 
das Itaúbas, nº 4891, Bairro 
Jardim das Palmeiras 
na cidade de Sinop/MT. 
Disponível Sala 01, 02. 
Valor: R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais) mensais. 
Contato: (66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623

RESIDENCIAL CARIAMA 
- R$1.200,00 Detalhes 
do imóvel 3 Quarto(s) , 1 
Banheiro(s) , 1 Cozinha , 1 
Sala , 1 Área Serviço , 60 
m² Descrição Apartamento 

VENDAS/
ALUGUELCMSGC   

 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025
Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar 
nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento 
ao Custeio da Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT.
O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, 
pela Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno.
Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 
3.334/10, que dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde;
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece 
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências;
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, 
avaliação e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal 
de Saúde de avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão; 
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, 
no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio 
da Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.
General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025.

___________________________________
Maury Ferreira Rodrigues

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
General Carneiro-MT

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

RESOLUÇÃO Nº 005/2025/CMS/GC, 25 de agosto de 2025.

Dispõe sobre a aprovação de Ajustes da Programação Anual de Saúde do município de 
General Carneiro, do Estado de Mato Grosso, para o ano de 2025.

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, em sua Reunião Plenária Ex-
traordinária realizada em 15 de maio de 2023, no cumprimento da Lei 8142, de 28 de 
dezembro de 1990, art. 1º, parágrafo 2º;
No cumprimento à Constituição da República Federal do Brasil, do Título VIII, Capítulo 
II, Seção II, da Saúde, a Lei 8080 de 19 de setembro de 1990, a Lei 8142 de 28 de 
dezembro de 1990 e o Decreto Presidencial nº 7508, de 28 de junho de 2011 e a Lei 
Complementar 141, de 13 de janeiro de 2012; 
Considerando que a Programação Anual de Saúde – PAS é o instrumento que opera-
cionaliza as intenções expressas no Plano de Saúde e tem por objetivo acompanhar 
as metas do Plano de Saúde e prever a alocação dos recursos orçamentários a serem 
executados;
Considerando a necessidade de estabelecer diretrizes para atuação do município de 
General Carneiro, Mato Grosso na área de saúde para o ano de 2025,

RESOLVE:
Art. 1º. – Aprovar os Ajustes da Programação Anual de Saúde do município de General 
Carneiro para o ano de 2025.

Art. 2º. – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Maury Ferreira Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

General Carneiro-MT

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

RESOLUÇÃO Nº 010/2025/CMS/GC, 28 de agosto de 2025.

Dispõe sobre a aprovação da proposta 13968133000125002, para aquisição de equi-
pamentos do Combo de Unidade Básica de Saúde, no valor de R$ 199.596,00 (cento 
e noventa e nove mil quinhentos e noventa e seis reais), para o Município de General 
Carneiro, situado na Região de Saúde Garças Araguaia, Estado de Mato.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GENERAL CARNEIRO no uso de suas 
atribuições conforme Artigo 16º do Regimento Interno, considerando:

I.	 A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 
para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

II.	 O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a organiza-
ção do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, assistência à saúde 
e da outras providências; 

III.	 Portaria GM/MS nº 6.640, de 20 de fevereiro de 2025, que regula o combo 
de equipamentos para Unidades Básicas de Saúde (UBS) no âmbito do Novo PAC 
Saúde. 

R E S O L V E: 
Art. 1º Aprovar a proposta 13968133000125002, para aquisição de equipamentos do 
Combo de Unidade Básica de Saúde, no valor de R$ 199.596,00 (cento e noventa e 
nove mil quinhentos e noventa e seis reais), para o Município de General Carneiro, 
situado na Região de Saúde Garças Araguaia, Estado de Mato;
 
Art. 2º. – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Maury Ferreira Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

General Carneiro-MT

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

RESOLUÇÃO Nº 011/2025/CMS/GC, 28 de agosto de 2025.

Dispõe sobre a aprovação da proposta 13968133000125001, para aquisição de equi-
pamentos kit Teleconsulta, no valor de R$ 7.158,00 (sete mil, cento e cinqüenta e oito 
reais), para o Município de General Carneiro, situado na Região de Saúde Garças Ara-
guaia, Estado de Mato.
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GENERAL CARNEIRO no uso de suas 
atribuições conforme Artigo 16º do Regimento Interno, considerando:

I.	 A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 
para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

II.	 O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a organiza-
ção do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, assistência à saúde 
e da outras providências; 

III.	 Portaria GM/MS nº 6.640, de 20 de fevereiro de 2025, que regulamenta 
a aquisição de kit de equipamentos para estruturação dos Pontos de Telessaúde nas 
Unidades Básicas de Saúde, no âmbito do Novo PAC Saúde. 

R E S O L V E: 
Art. 1º Aprovar a proposta 13968133000125001, para aquisição de equipamentos kit 
Teleconsulta, no valor de R$ 7.158,00 (sete mil, cento e cinqüenta e oito reais), para o 
Município de General Carneiro, situado na Região de Saúde Garças Araguaia, Estado 
de Mato;
 
Art. 2º. – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Maury Ferreira Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

General Carneiro-MT

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

RESOLUÇÃO Nº 013/2025/CMS/GC, 01 de setembro de 2025.
Dispõe sobre a aprovação de Projeto para Fortalecimento da Rede do SUS / Custeio 
dos serviços da Atenção Primária à Saúde, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüen-
ta mil reais), alocados na Emenda Parlamentar nº194/2025, com o objetivo de qualificar 
os serviços, ampliando a oferta aos usuários do Sistema Único de Saúde no município 
de General Carneiro-MT.
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GENERAL CARNEIRO no uso de suas 
atribuições conforme Artigo 16º do Regimento Interno, considerando:
I – As Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde;
II – A Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências;
III – A Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde 
de avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão; 
IV – A Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 
art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplica-
dos anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços 
públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para 
a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 
três esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de setembro de 
1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º. – Aprovar o Projeto para Fortalecimento da Rede do SUS / Custeio dos serviços 
da Atenção Primária à Saúde, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), 
alocados na Emenda Parlamentar nº194/2025, com o objetivo de qualificar os serviços, 
ampliando a oferta aos usuários do Sistema Único de Saúde no município de General 
Carneiro-MT.
Art. 2º. – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Maury Ferreira Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

General Carneiro-MT

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

RESOLUÇÃO Nº 015/2025/CMS/GC, 24 de setembro de 2025.
Dispõe sobre a aprovação de Projeto para Fortalecimento da Rede do SUS / Cus-
teio dos serviços da Atenção Primária à Saúde e Média complexidade, no valor de R$ 
1.000.000,00 (Um milhão de reais), com o objetivo de qualificar os serviços, ampliando 
a oferta aos usuários do Sistema Único de Saúde no município de General Carneiro-MT.
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GENERAL CARNEIRO no uso de suas 
atribuições conforme Artigo 16º do Regimento Interno, considerando:
I – As Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde;
II – A Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências;
III – A Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde 
de avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão; 
IV – A Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 
art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplica-
dos anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços 
públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para 
a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 
três esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de setembro de 
1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º. – Aprovar o Projeto para Fortalecimento da Rede do SUS / Custeio dos serviços 
da Atenção Primária à Saúde e Média complexidade, no valor de R$ 1.000.000,00 (Um 
milhão de reais), com o objetivo de qualificar os serviços, ampliando a oferta aos usuá-
rios do Sistema Único de Saúde no município de General Carneiro-MT.
Art. 2º. – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Maury Ferreira Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

General Carneiro-MT

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

RESOLUÇÃO Nº 016/2025/CMS/GC, 07 de outubro de 2025.
Dispõe sobre a aprovação de Projeto para Fortalecimento da Rede do SUS / Custeio 
dos serviços da Atenção Primária à Saúde, no valor de R$ 125.000,00 (Cento e vinte e 
cinco mil reais), com o objetivo de qualificar os serviços, ampliando a oferta aos usuá-
rios do Sistema Único de Saúde no município de General Carneiro-MT.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GENERAL CARNEIRO no uso de suas 
atribuições conforme Artigo 16º do Regimento Interno, considerando:
I – As Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde;
II – A Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências;
III – A Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde 
de avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão; 
IV – A Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 
art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplica-
dos anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços 
públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para 
a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 
três esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de setembro de 
1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º. – Aprovar o Projeto para Fortalecimento da Rede do SUS / Custeio dos serviços 
da Atenção Primária à Saúde, no valor de R$ 125.000,00 (Cento e vinte e cinco mil 
reais), com o objetivo de qualificar os serviços, ampliando a oferta aos usuários do 
Sistema Único de Saúde no município de General Carneiro-MT.
Art. 2º. – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Maury Ferreira Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

General Carneiro-MT

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

RESOLUÇÃO CMS Nº 017/2025
Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 13968133000125007, Emenda Parlamentar 
nº 42010003, no valor de R$ 337.667,00 (trezentos e trinta e sete mil e seiscentos e 
sessenta e sete reais), de aquisição de Unidade Móvel de Saúde/Veículo tipo van, para 
município de General Carneiro-MT.
O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, 
pela Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno.
Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 
3.334/10, que dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde;

Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece 
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências;

Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, 
avaliação e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal 
de Saúde de avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão; 

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Proposta nº 13968133000125007, Emenda Parlamentar nº 42010003, 
no valor de R$ 337.667,00 (trezentos e trinta e sete mil e seiscentos e sessenta e sete 
reais), de aquisição de Unidade Móvel de Saúde/Veículo tipo van, para município de 
General Carneiro-MT.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.
                                                                 General Carneiro – MT, 13 de novembro de 2025.

___________________________________
Maury Ferreira Rodrigues

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
General Carneiro-MT

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

RESOLUÇÃO Nº 006/2025/CMS/GC, 25 de agosto de 2025.

Dispõe sobre a aprovação de Ajustes no Plano Municipal de Saúde de General Carnei-
ro, do Estado de Mato Grosso, quadriênio 2022 a 2025.
		
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GENERAL CARNEIRO no uso de suas atri-
buições conforme Lei Federal 8.142, de 28/12/1990; Lei Federal 8.080, de 19/09/1990; 
Resolução 453, de 10/05/2012 do Conselho Nacional de Saúde e Artigo 16º do Regi-
mento Interno, considerando:
•	 a necessidade de estabelecer diretrizes para atuação do município de Ge-
neral Carneiro, Mato Grosso na área de saúde para o quadriênio 2022 a 2025;
•	 a Portaria 2.135 de 25 de setembro de 2013 que estabelece diretrizes para 
o processo de planejamento no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
•	 a Lei Complementar 141 de 13 de janeiro de 2012 que regulamenta o 
inciso 3º do artigo 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos 
a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em 
ações e serviços públicos de saúde.

RESOLVE:
Art. 1º. – Aprovar Ajustes no Plano Municipal de Saúde de General Carneiro, do Estado 
de Mato Grosso, quadriênio 2022 a 2025.

Art. 2º. – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Maury Ferreira Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

General Carneiro-MT

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

RESOLUÇÃO Nº 007/2025/CMS/GC, 28 de agosto de 2025.

Dispõe sobre a aprovação de Projeto para Fortalecimento da Rede do SUS / Custeio 
para manutenção e qualificação dos serviços de atenção básica nas Unidades Básicas 
de Saúde do município de General Carneiro-MT, no valor de R$ 407.957,00 (quatrocen-
tos e sete mil novecentos e cinqüenta e sete reais).

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GENERAL CARNEIRO no uso de suas 
atribuições conforme Artigo 16º do Regimento Interno, considerando:
I – As Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde;
II – A Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências;
III – A Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde 
de avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão; 
IV – A Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 
art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplica-
dos anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços 
públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para 
a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 
três esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de setembro de 
1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º. – Aprovar o Projeto para Fortalecimento da Rede do SUS / Custeio para manu-
tenção e qualificação dos serviços de atenção básica nas Unidades Básicas de Saúde 
do município de General Carneiro-MT, no valor de R$ 407.957,00 (quatrocentos e sete 
mil novecentos e cinqüenta e sete reais).
Art. 2º. – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Maury Ferreira Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

General Carneiro-MT

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

RESOLUÇÃO Nº 008/2025/CMS/GC, 28 de agosto de 2025.

Dispõe sobre a aprovação de Projeto para Fortalecimento da Rede do SUS / Custeio 
dos serviços da Atenção Primária à Saúde, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais), com o objetivo de qualificar os serviços, ampliando a oferta aos usuários do 
Sistema Único de Saúde no município de General Carneiro-MT.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GENERAL CARNEIRO no uso de suas 
atribuições conforme Artigo 16º do Regimento Interno, considerando:
I – As Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde;
II – A Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências;
III – A Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde 
de avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão; 
IV – A Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 
art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplica-
dos anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços 
públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para 
a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 
três esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de setembro de 
1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º. – Aprovar o Projeto para Fortalecimento da Rede do SUS / Custeio dos serviços 
da Atenção Primária à Saúde, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), com o 
objetivo de qualificar os serviços, ampliando a oferta aos usuários do Sistema Único de 
Saúde no município de General Carneiro-MT.
Art. 2º. – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Maury Ferreira Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

General Carneiro-MT

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

RESOLUÇÃO Nº 009/2025/CMS/GC, 28 de agosto de 2025.

Dispõe sobre a aprovação da proposta 202523760005, para aquisição de uma Unidade 
Móvel Ambulância, no valor de R$ 396.043,56 (trezentos e noventa e seis mil e qua-
renta e três reais e cinquenta e seis centavos), para o Município de General Carneiro, 
situado na Região de Saúde Garças Araguaia, Estado de Mato.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GENERAL CARNEIRO no uso de suas 
atribuições conforme Artigo 16º do Regimento Interno, considerando:

I.	 A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 
para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

II.	 O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a organiza-
ção do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, assistência à saúde 
e da outras providências; 

III.	 A portaria Conjunta MF/MGI Nº 15 de 28 de Julho de 2025, que dispõe 
sobre o processo de execução orçamentaria e financeira pela União da transferência 
especial de que trata o art. 166-A, caput, inciso I da Constituição, e estabelece regras 
de execução da despesa e de transparência a serem observadas por estados, distrito 
Federal e municípios; 

IV.	 O Processo SES-PRO-2025/66143 de 29 de agosto de 2025, que 
tem como objeto Emenda Parlamentar Federal nº 202523760005, no valor de R$ 
396.043,56 (trezentos e noventa e seis mil e quarenta e três reais e cinquenta e seis 
centavos), destinada à aquisição de uma Unidade Móvel - Ambulância, conforme Plano 
de Ação Nº 09032025-081842/2025, inserido no Transferegov.br, tendo como benefici-
ário o município de General Carneiro, CNPJ 03.503.612/0001-95. 

R E S O L V E: 
Art. 1º Aprovar a proposta 202523760005, para aquisição de uma Unidade Móvel Am-
bulância, no valor de R$ 396.043,56 (trezentos e noventa e seis mil e quarenta e três 
reais e cinquenta e seis centavos), para o Município de General Carneiro, situado na 
Região de Saúde Garças Araguaia, Estado de Mato Grosso; 
Art. 2º. – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Maury Ferreira Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

General Carneiro-MT

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

RESOLUÇÃO CMS Nº 001/2025
Dispõe sobre a aprovação da realização de Audiência Pública com a finalidade de sub-
sidiar a elaboração do Plano Municipal de Saúde referente ao quadriênio 2026–2029, 
em conformidade com a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012.
O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, 
pela Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno,
Considerando a importância da participação da sociedade na formulação, acompanha-
mento e fiscalização das políticas públicas de saúde;
Considerando o disposto no art. 30 da Lei Complementar nº 141/2012, que determina a 
realização de audiências públicas como instrumento de transparência e controle social 
na gestão da saúde;
Considerando a necessidade de garantir ampla participação social na construção do 
Plano Municipal de Saúde do quadriênio 2026–2029;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a realização de Audiência Pública no município de General Carneiro/MT 
com o objetivo de subsidiar a elaboração do Plano Municipal de Saúde para o período 
de 2026 a 2029.
Art. 2º A organização da Audiência Pública ficará a cargo da Secretaria Municipal de 
Saúde, em parceria com o Conselho Municipal de Saúde, devendo assegurar ampla 
divulgação e participação da população, dos trabalhadores da saúde, dos prestadores 
de serviços e dos gestores do SUS.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.

General Carneiro – MT, 29 de maio de 2025.
__________________________________

Maury Ferreira Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

General Carneiro-MT

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
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Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

RESOLUÇÃO CMS Nº 002/2025
Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000660351202500, Emenda Parlamentar 
nº 23760004, no valor de R$ 350.044,00 de Incremento Temporário ao Custeio dos 
Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para o cumprimento de metas do 
município de General Carneiro-MT.
O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, 
pela Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno.
Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 
3.334/10, que dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde;
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece 
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências;
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, 
avaliação e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal 
de Saúde de avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão; 
Considerando a Portaria GM/MS 6.904 de 28 de abril de 2025 que dispõe sobre as 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a emendas indivi-
duais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde - SUS, em 2025;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000660351202500, Emenda Parlamentar nº 23760004, 
no valor de R$ 350.044,00, de Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial para o cumprimento de metas do município de 
General Carneiro-MT.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.

General Carneiro – MT, 17 de junho de 2025.
___________________________________

Maury Ferreira Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

General Carneiro-MT

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
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Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

RESOLUÇÃO CMS Nº 003/2025
Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000661047202500, Emenda Parlamentar 
nº 38050006, no valor de R$ 190.000,00 de Incremento Temporário ao Custeio dos 
Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para o cumprimento de metas do 
município de General Carneiro-MT.
O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, 
pela Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno.
Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 
3.334/10, que dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde;
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece 
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências;
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, 
avaliação e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal 
de Saúde de avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão; 
Considerando a Portaria GM/MS 6.904 de 28 de abril de 2025 que dispõe sobre as 
regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a emendas indivi-
duais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde - SUS, em 2025;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000661047202500, Emenda Parlamentar nº 38050006, 
no valor de R$ 190.000,00, de Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial para o cumprimento de metas do município de 
General Carneiro-MT.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.

General Carneiro – MT, 17 de junho de 2025.
___________________________________

Maury Ferreira Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

General Carneiro-MT

CMSGC   
 

Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
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Rua Santa Catarina, s/nº  - Centro 
CEP: 78.620.000 – General Carneiro –Mato Grosso 
e-mail: conselhomunicipaldesaudegcmt@gmail.com 

 

Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro 

RESOLUÇÃO CMS Nº 014/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Proposta nº 36000696905202500, 
Emenda Parlamentar nº 50410001, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da 
Atenção Primária à Saúde para município de General Carneiro-
MT. 

O Conselho Municipal de Saúde de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e pelo seu Regimento Interno. 

Considerando as Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde; 
 
Considerando a Lei Complementar Nº 101, de 04 de março de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação 
e controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde de 
avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a Proposta nº 36000696905202500, Emenda Parlamentar nº 50410001, no 
valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) de Incremento ao Custeio da Atenção 
Primária à Saúde para município de General Carneiro-MT. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

General Carneiro – MT, 01 de setembro de 2025. 

 
___________________________________ 

Maury Ferreira Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde  

General Carneiro-MT 
 

RESOLUÇÃO Nº 004/2025/CMS/GC, 26 DE JUNHO DE 2025.
Dispõe sobre a aprovação do Relatório Anual de Gestão (RAG), ano base 2024, do 
município de General Carneiro-MT.	
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GENERAL CARNEIRO no uso de suas 
atribuições conforme Artigo 16º do Regimento Interno, considerando:
I – As Leis Federais nº. 8.080/90 e nº. 8.142/90 e a Lei Municipal nº. 3.334/10, que 
dispõem sobre as competências do Conselho Municipal de Saúde
II – A Portaria nº. 2135/12, que estabelece as diretrizes para o processo de planejamen-
to no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
III – A Lei Complementar nº. 141/12 que trata das normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde e da competência do Conselho Municipal de Saúde 
de avaliar e aprovar o RAG - Relatório Anual de Gestão; 
RESOLVE:
Art. 1º. – Aprovar o Relatório Anual de Gestão (RAG), ano base 2024, do município de 
General Carneiro-MT.

Art. 2º. – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

General Carneiro – MT, 26 de junho de 2025.

Maury Ferreira Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

General Carneiro-MT
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Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DA REPORTAGEM

A Perícia Oficial e Iden-
tificação Técnica (Politec) 
lançou novas funcionalida-
des para facilitar a consulta 
e acesso à informações do 
cidadão sobre a emissão da 
Carteira de Identidade Na-
cional (CIN).

Tratam-se dos sistemas 
“Consulta CIN”, e a assistente 
virtual “Íris”. Ambos os siste-
mas foram implantados pela 
equipe de desenvolvimento 
da Fábrica de Software da 
Politec e estão disponíveis 
no site da instituição, no 
menu de serviços.

A consulta ao anda-
mento da emissão da CIN é 
feita através do número do 
CPF, onde o cidadão poderá 
saber exatamente em qual 
etapa se encontra o proces-
so de emissão da Carteira 
de Identidade Nacional e o 
prazo médio de entrega do 

DA REPORTAGEM

Lucas do Rio Verde foi 
um dos municípios con-
templados com um Reti-
nógrafo portátil. A iniciati-
va é do Governo do Estado 
de Mato Grosso, por meio 
da Secretaria de Estado de 
Saúde. Inicialmente, foram 
entregues 70 equipamen-
tos, mas a meta é garantir 
pelo menos um para cada 
município. O investimen-
to faz parte do projeto de 
expansão do Programa de 
Saúde Digital do estado.

A secretária de Saú-
de de Lucas do Rio Verde, 
Dra. Fernanda Heldt Ven-
tura, explicou que o equi-
pamento será utilizado na 
realização de um exame 
oftalmológico, chamado 
retinografia. Trata-se da 
captura da imagem, em 
alta resolução, do fundo do 
olho (retina, nervo óptico e 
vasos sanguíneos), permi-
tindo diagnosticar preco-
cemente doenças como, a 
retinopatia diabética, glau-
coma e degeneração ma-
cular.

“É um equipamen-
to portátil, essencial para 

EMISSÃO DE CIN 

Politec lança sistemas para
consulta de informações

SINOP 
Bombeiros controlam
incêndio em cabos de
alta tensão

PARA A SAÚDE 

Lucas recebe retinógrafo do Governo

Tem início nova fase do programa Cidade Limpa 
das telecomunicações
DA REPORTAGEM 

O programa Cidade 
Limpa, do setor de teleco-
municações, entrou em 
nova fase de trabalhos nesta 
quinta-feira (18). A conces-
sionária Energisa iniciou o 
processo de remoção dos 
cabos de telefonia e inter-
net que estão sem identi-
ficação, rompidos e soltos. 
Essa ação começa após a 
conclusão da fase realiza-
da pelas empresas, que foi 
a identificação dos cabos e 
a devida manutenção para 
configuração da altura e 
limpeza.

“Vamos dar continui-
dade a essa operação no 
dia 18, com o objetivo de 
regularizar todos os cabos 
que estão oferecendo risco, 
que estão soltos, e dos ca-
bos das empresas que não 
estão regularizadas. Fare-
mos também uma ação de 
manutenção e organização 
do nosso parque de tele-
fonia, juntamente com as 
empresas de telefonia - que 
estarão em conjunto com a 
Energisa nessa operação -, 
com a prefeitura, para que 
consigamos manter a cida-
de limpa, com o nosso ob-
jetivo de manter uma Sinop 
da melhor forma possível”, 
comunicou Airton Freitas, 
coordenador de obras e 
manutenções da Energisa 
Sinop.

O secretário de Meio 
Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável, Klayton 
Gonçalves, explica que essa 
é uma fase já programada 
desde o mês de setembro, 

quando o programa foi lan-
çado, e se inicia após o en-
cerramento do prazo cons-
truído em conjunto com as 
empresas de fornecimento 
dos serviços de telefonia e 
internet. O programa está 
alinhado ao que determi-
na a legislação municipal 
vigente, nº 3.084/2022, de 
autoria do Poder Legislativo 
de Sinop.

“Após reuniões de ali-
nhamento com a Prefeitura 
de Sinop, entidades repre-
sentativas do comércio e 
com as empresas do setor 
de telecomunicações, a 
Energisa começou as trata-
tivas, a organização e o reco-
nhecimento das empresas 
que utilizam esses cabos. 
No decorrer dos dias, com 
o volume de caminhões 
entrando na nossa cidade, 
percebemos muitos fios ar-
rebentados e também uma 
desorganização. Então, nes-
sa operação, que teve início 
em setembro, mas agora, 
efetivamente, cerca de 12 
equipes estarão trabalhan-
do, organizadas no setor, 
partindo pela avenida das 
Figueiras, de acordo com as 
condições climáticas e com 
a capacidade dessas organi-
zações”, comentou ele.

Além de cumprir a le-
gislação, a ação visa à or-
ganização do cabeamento 
da cidade e à prevenção de 
acidentes envolvendo fios 
soltos e/ou em alturas ina-
dequadas. “A preocupação 
do nosso prefeito e do vice-
-prefeito é com a vida das 
pessoas. Hoje, temos um 

SINOP. Energisa inicia os trabalhos de remoção dos cabos sem identificação, rompidos e soltos pelo quadrilátero central
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DA REPORTAGEM

O Corpo de Bombeiros 
atendeu uma ocorrência de 
incêndio em rede de ener-
gia elétrica nesta semana 
no cruzamento das ruas 
Primaveras e Amoreiras, no 
Jardim Jacarandás, em Si-
nop.

Diversos fios caíram 
sobre o asfalto e o tráfego 
teve que ser interrompido. 
Não foi informada a causa 

do incidente e não houve 
vítimas.

A equipe de comba-
te realizou o isolamento da 
área, garantindo a segu-
rança da cena, e solicitou 
apoio da concessionária de 
energia elétrica, em virtude 
da presença de rede de alta 
tensão. 

Após o desligamento 
da energia, as chamas fo-
ram debeladas e a energia 
reestabelecida.

Informações sobre o serviço de emissão
de carteira de identidade nacional

Equipamento para realizar exame de diagnóstico precoce
de doenças retinopatia diabética e o glaucoma

Cabos pegaram fogo

documento. Além disso, é 
possível saber a relação de 
postos de identificação pre-
sente nos municípios do Es-
tado de Mato Grosso, bem 
como ver qual é o posto 
mais próximo da sua cidade 
para emissão.

A assistente virtual Íris 
foi desenvolvida pensando 
na praticidade e acessibili-
dade no acesso à informa-
ções sobre a Politec. Adapta-
da para o uso  em celulares, 
a Íris ainda possibilita que o 
usuário descubra os postos 
de identificação do seu mu-
nicípio e entre em contato 
por meio dos telefones dis-
ponibilizados.

A Íris também possui 
uma seção voltada unica-
mente a dúvidas mais fre-
quentes sobre o processo de 
emissão da Carteira de Iden-
tidade Nacional. 

Há a previsão de inclu-
são de outros assuntos re-

o diagnóstico precoce e 
acompanhamento de do-
enças importantes que, 
quando não tratadas, po-
dem levar a perda da visão”, 
ressaltou a secretária.

O exame já é oferta-
do pela Rede Municipal de 
Saúde, quando solicitado 
pelo oftalmologista. No en-
tanto, a realização depende 
do fluxo da regulação, li-
beração e credenciamento 
de profissionais. Segundo a 
Dra. Fernanda, além de agi-
lizar a liberação do exame, 
o equipamento possibilita-
rá uma economia significa-
tiva ao município, incluindo 
os laudos, que serão reali-
zados pelos médicos resi-
dentes em oftalmologia, de 
Cáceres.

Somente em 2024 e 
2025, foram realizados 568 
retinografias, com investi-
mento de mais de R$ 100 
mil, com recursos próprios. 
A previsão é iniciar os exa-
mes a partir de janeiro. 
“Não teremos mais custo 
com o exame e o acesso 
se tornará muito melhor, 
porque a gente consegui-
rá levar o equipamento até 
as unidades e trabalhar de 

cenário em que percebe-
mos acidentes de trânsito 
acontecendo por conta des-
ses fios que acabam ficando 
soltos, seja por uma questão 
de ventos, árvores ou até 
mesmo pelos caminhões 
que entram na nossa cidade 
nesse período de obras da 

BR-163, e essas ocorrências 
vêm aumentando”, ressal-
tou Gonçalves.

O responsável pela Re-
lação Institucional e Gover-
namental da Câmara dos 
Dirigentes Lojistas (CDL) 
de Sinop, Caio Rosa Bocor-
ni, orienta os empresários a 

verificarem a regularidade 
das empresas com as quais 
mantêm contrato ativo para 
o fornecimento desses ser-
viços.

“E você, lojista que fi-
car, porventura, sem inter-
net, verifique se sua opera-
dora está registrada dentro 

do município. Caso ela não 
esteja regular, o problema 
é solucionável e os serviços 
serão restabelecidos o mais 
breve possível”, concluiu ele.

O programa Cidade 
Limpa das telecomunica-
ções foi lançado no final do 
mês de setembro.

lacionados à Politec, como, 
dúvidas sobre o Atena, e em 
relação a outros serviços da 
instituição.

O gerente de identifi-
cação civil da Politec, Elthon 
da Silva Teixeira destaca 

que os sistemas foram de-
senvolvidos para atender a 
demanda crescente por in-
formações a respeito da CIN 
além de concentrar todas as 
informações em um a única 
plataforma.

forma preventiva na Aten-
ção Primária”, finalizou a 
secretária.

Os equipamentos fo-
ram entregues aos secre-

tários municipais de Saúde 
na última quinta (11), em 
Cuiabá, durante a reunião 
mensal da Comissão Inter-
gestores Bipartite (CIB).

Etapa começou nesta quinta-feira
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BR-163 terá 40 ações para prevenção
de acidentes até o Carnaval
DA REPORTAGEM

A Nova Rota do Oeste in-
tegra a Operação Rodovida 
2025 em Mato Grosso com a 
execução de 40 ações volta-
das aos motoristas que per-
correm a BR-163. 

A iniciativa tem como 
foco reforçar a segurança 
viária e integra o pacote de 
ações da Concessionária de-
senvolvido em parceria com 
a Polícia Rodoviária Federal 
(PRF) e Agência Nacional 
de Transportes Terrestres 
(ANTT).

A gerente de Eficiência 
Operacional da Nova Rota 
do Oeste, Bárbara Nathane, 
explica que o cronograma 
contempla ações voltadas 
a caminhoneiros, ciclistas, 
motociclistas e trabalhado-
res de empresas de logística 
próximas a BR-163.

Segundo ela, o Rodovi-
da concentra esforços jus-
tamente nos períodos de 
maior fluxo nas rodovias, da 
semana que antecede o Na-
tal até a Quarta-feira de Cin-
zas, quando famílias se des-
locam para as festividades 
de fim de ano, férias escola-
res e Carnaval. “O objetivo é 
reforçar a segurança viária 
em datas tão representati-
vas, para que esses momen-
tos de celebração não sejam 
marcados por perdas no 
trânsito”.

No cronograma destaca-
-se 30 ações do Pare pela 
Vida, ação conjunta entre 
a Nova Rota e PRF, que in-
tensifica a fiscalização da 
manutenção veicular, con-
dições psicomotoras do 
motorista, descanso legal e 
acondicionamento de carga, 
especialmente em trechos 
considerados críticos, com 
foco na conscientização de 
motoristas profissionais.

Os resultados da opera-
ção já são concretos: na Ser-
ra de São Vicente (BR-364), 
um dos principais pontos de 
atuação, o trabalho contri-
buiu para zerar o número de 

mortes na região da curva 
da pedreira em 2025.

O superintendente da 
PRF, Arthur Nogueira, alerta 
os motoristas que a presença 
da polícia e da Nova Rota nas 
ações do Pare pela Vida vão 
ser ampliadas para o norte 
da BR-163, além da Serra de 
São Vicente, onde normal-
mente são concentradas as 
fiscalizações de freios.

RODOVIDA. Trabalho conjunto entre Nova Rota e PRF integra o cronograma

Foco em caminhoneiros, motociclistas e ciclistas
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“Com o nosso trabalho, 
pretendemos reduzir o nú-
mero de acidentes e ter 
um período festivo mais 
tranquilo para todos que 
viajam. A BR-163 tem como 
característica a presença in-
tensa de veículos de carga 
e, nessa época do ano, au-
menta também o fluxo dos 
automóveis. É preciso muito 
cuidado para percorrer a ro-

dovia com segurança”, co-
menta.

Além do Pare Pela Vida, o 
cronograma conta com edi-
ções do Toda Vida Importa, 
ação focada nos mais vulne-
ráveis no trânsito, dessa vez 
com foco em ciclistas e mo-
tociclistas, e o Rota em Ação, 
ação de educação para se-
gurança viária em escolas, 
transportadoras e autoesco-

las, com uso de simuladores 
de impacto e óculos de em-
briaguez.

A Operação Rodovida foi 
criada pela PRF e transfor-
mada em programa nacio-
nal para a englobar o Plano 
Nacional de Redução de 
Mortes e Lesões no Trânsi-
to (Pnatrans), devendo ser 
aplicado por todo o Sistema 
Nacional de Trânsito (SNT). A 

Nova Rota faz parte do Pna-
trans.

A ação conta com o apoio 
do Ministério dos Transpor-
tes, por meio da Secretaria 
Nacional de Trânsito (Sena-
tran), além do Departamen-
to Nacional de Infraestrutura 
de Transportes (Dnit) e da 
Agência Nacional de Trans-
portes Terrestres (ANTT), en-
tre outros.


